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1. RESPONSÁVEIS PELO  FORMULÁRIO  
 

1.1  - Declarações individuais  e identificação dos responsáveis  
 
Nome do responsável pelo conteúdo do formulário: Edemir Pinto  
Cargo do responsável:  Diretor Presidente 
 
Nome do responsável pelo conteúdo do formulário: Daniel Sonder  
Cargo do responsável:  Diretor de Relações com Investidores 
 
Os diretores acima qualificados declaram que :  
a. reviram o formulário de referência no âmbito do processo interno de revisão desse documento pelos órgãos da administração;  
b. todas as informações aqui contidas nesse formulário atendem ao disposto na Instrução CVM nº 480, em especial aos arts. 14 
e 19, conforme alterada; 
c. o conjunto de informações contidas no Formulário é um retrato verdadeiro, preciso e completo da situação econômico-financeira 
do emissor e dos riscos inerentes às suas atividades e dos valores mobiliários por ele emitidos. 

2. AUDITORES  INDEPENDENTES  
 

2.1  /  2.2  - Identificação e remuneração d os Auditores  
 

Exercícios Sociais Encerrados em 31/12/2013, 31/12/2014 e 31/12/2015  

Código CVM:  471-5 / Razão social:  Ernst & Young Auditores Independentes S.S. / CNPJ: 61.366.936/0001-25 
Início da contratação do serviço:  21/02/2013 / Fim da contratação do serviço: - 

Responsável técnico:  Eduardo Wellichen / CPF: 117.873.448-00 
Endereço:  Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909, 8º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, Brasil, CEP 04543-011 
Telefone:  (11) 2573-3213 / Fax:  (11) 2573-4904 / E-mail:  eduardo.wellichen@br.ey.com 
Início da atuação: 10/05/2016/ Término da atuação:  

Responsável técnico:  Kátia Sayuri Teraoka Kam/ CPF: 223.912.688-40  
Endereço:  Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909, 8º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, Brasil, CEP 04543-011 
Telefone:  (11) 2573-3099 / Fax:  (11) 2573-4904 / E-mail:  katia.sayuri@br.ey.com 
Início da atuação: 06/04/2016/ Término da atuação:  09/05/2016  

Responsável técnico:  Flávio Serpejante Peppe / CPF: 125.090.248-76  
Endereço:  Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909, torre norte, 8º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, Brasil, CEP 04543-011 
Telefone:  (11) 2573-3213 / Fax:  (11) 2573-4901 / E-mail:  flavio.s.peppe@br.ey.com 

Início da atuação: 21/02/2013/ Término da atuação: 05/04/2016  

Descrição do serviço contratado:  Auditoria das Demonstrações Financeiras anuais, revisão das informações trimestrais e serviços 
relacionados à auditoria 

Montante total da remuneração dos  auditores independentes:  Total em 2013 ï Auditoria contábil: R$1.403 mil; Total em 2014 ï 
Auditoria contábil: R$1.099 mil; Total em 2015 ï Auditoria contábil: R$1.090 mil. 

Justificativa de substituição: Não aplicável 

Razão apresentada pelo auditor em caso da discordância da justificativa do emissor: Não aplicável 

 
2.3  - Outras informações relevantes  
 
Não há outras informações relevantes não consideradas no item 2. 
 

3. INFORMAÇÕES FINAN CEIRAS SELECIONADAS  
 
3.1  - Informações financeiras consolidadas  
 

 2015  2014  2013  

Patrimônio Líquido (em R$ mil) 18.352.213 18.988.403 19.298.892 
Ativo Total (em R$ mil)  26.308.895 25.263.482 25.896.659 
Receita Líquida (em R$ mil) 2.216.634 2.030.433 2.126.638 
Resultado Bruto (em R$ mil) 2.807.222 1.646.680 1.687.884 
Resultado Líquido (em R$ mil) 2.203.458 977.914 1.080.947 
Número de Ações, ex-tesouraria 1.782.094.906 1.808.178.556 1.893.582.856 
Valor Patrimonial da Ação (em Reais) 10,298112 10,501398 10,191734 
Resultado Líquido por Ação (em Reais)   

 

Lucro Básico por ação 1,229001 0,531763 0,563638 
Lucro diluído por ação 1,219860 0,530710 0,562158 

 
 
 
 

mailto:katia.sayuri@br.ey.com
mailto:katia.sayuri@br.ey.com
mailto:flavio.s.peppe@br.ey.com
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3.2  - Medições não contábeis  
 

O nosso Resultado Operacional foi de R$1.365.978 mil em 2015, aumento de 11,4% sobre 2014, atingindo R$1.226.363 mil. A 
Margem Operacional, resultado da divisão do Resultado Operacional pela Receita Líquida, atingiu 61,6% em 2015 ante 60,4% no 
ano anterior. 
 

(em R$ mil, exceto porcentagens) 2015  2014  2013  
Var. (%)  

201 5/201 4 
Var. (%)  

201 4/201 3 

Receita Líquida  2.216.634  2.030.433  2.126.638  9,2% -4,5% 
Despesas (850.656) (804.070) (797.160) 5,8% 1,7% 
Resultado Operacional  1.365.978  1.226.363  1.334.625  11,4% -8,2% 

Margem Operacional 61,6% 60,4% 62,8% 122 p.p. -241 p.p. 

 
A inclusão da informação relativa ao Resultado Operacional é realizada de forma a apresentar o nosso desempenho operacional, 
além facilitar a comparação com outras companhias do mesmo segmento. 
 
3.3  - Eventos subsequentes às úl timas demonstrações financeiras  
 
Não há eventos subsequentes às últimas demonstrações financeiras. 

 
3.4  - Política de destinação de resultados  
 
 Exercícios Sociais Encerrados em 31/12/2015, 31/12/2014 e 31/12/2013  

Regras sobre retenção de 
lucros 
 

Do lucro líquido do exercício, apurado após deduções mencionadas no Artigo 57 do nosso estatuto social:  
(a) 5% serão destinados para a constituição da reserva legal, até o limite legal. (b) após a constituição da reserva 
legal, o lucro que remanescer, ajustado pela constituição de reservas de contingências e a respectiva reversão, se 
for o caso, e após a distribui«o do dividendo m²nimo obrigat·rio, ressalvado o disposto no item ñdò abaixo, o lucro 
líquido remanescente será alocado para a constituição de reserva estatutária (Reserva) que poderá ser utilizada 
para investimentos e para compor fundos e mecanismos de salvaguarda necessários para o adequado 
desenvolvimento das atividades da BM&FBOVESPA ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros S,A 
(ñBM&FBOVESPAò ou ñCompanhiaò) e de suas controladas, assegurando a boa liquidação das operações realizadas 
e/ou registradas em quaisquer dos seus ambientes e sistemas de negociação, registro, compensação e liquidação 
e dos servios de cust·dia. (c) o valor total destinado ¨ Reserva prevista no item ñbò n«o poder§ ultrapassar o 
capital social. (d) O Conselho de Administração poderá, caso considere o montante da Reserva definida no item 
ñbò suficiente para o atendimento de suas finalidades: (i) propor à Assembleia Geral que seja destinado à formação 
da aludida Reserva, em determinado exercício social, percentual do lucro líquido inferior ao estabelecido no item 
ñbò; e/ou (ii) propor que parte dos valores integrantes da aludida Reserva sejam revertidos para a distribuição aos 
acionistas da Companhia. (e) atendidas às destinações mencionadas no Parágrafo 1º do Artigo 57 do Estatuto 
Social da Companhia, a Assembleia Geral poderá deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício previsto em 
orçamento de capital por ela previamente aprovado, na forma do Artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações. Nos 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2013, 2014 e 2015 não foram constituídas reservas legais, 
tendo em vista que o seu valor somado ao valor das reservas de capital ultrapassam 30% do capital social.  

Valores das retenções de 
lucros 

No exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013 foram retidos R$216.304 mil, em 31 de dezembro de 2014 
foram retidos R$195.411 mil e em 31 de dezembro de 2015 foram retidos R$960.210 mil para constituição da 
reserva estatutária para investimentos e composição dos fundos e mecanismos de salvaguarda da Companhia.  

Regras sobre distribuição 
de dividendos 
 

Conforme disposição estatutária, aos acionistas estão assegurados dividendos e/ou juros sobre capital próprio, 
que somados correspondam, no mínimo, a 25% do lucro líquido do exercício da Companhia, ajustado nos termos 
da legislação societária, ressalvada a hipótese mencionada acima sobre não distribuição de dividendos por decisão 
do Conselho de Administração. Nos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2013, 2014 e 2015 foram 
distribuídos 80%, 80% e 56% do lucro líquido societário, respectivamente.  

Periodicidade das 
distribuições de dividendos 
                                                         

Os dividendos são distribuídos conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, usualmente 
realizada entre março e abril de cada ano. Podemos, ainda, por deliberação do Conselho de Administração: (a) 
distribuir dividendos com base nos lucros apurados nos balanços semestrais; (b) levantar balanços relativos a 
períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com base nos lucros neles apurados, desde que o total 
de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que 
trata o Artigo 182, Parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações; (c) distribuir dividendos intermediários, a conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; e (d) creditar ou 
pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor 
dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Nos três 
últimos exercícios o Conselho de Administração deliberou a distribuição de dividendos e/ou juros sobre capital 
próprio a cada trimestre, sendo que em algumas ocasiões houve deliberações em periodicidade inferior. 

Eventuais restrições à 
distribuição de dividendos 
impostas por legislação ou 
regulamentação especial 
aplicável ao emissor, assim 
como contratos, decisões 
judiciais, administrativas ou 
arbitrais 

O dividendo previsto na alínea (i) do Parágrafo 1º do Artigo 5 7 do Estatuto Social não será obrigatório nos 
exercícios em que o Conselho de Administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a 
situação financeira da Companhia, devendo o Conselho Fiscal, se em funcionamento, dar parecer sobre esta 
informação e os administradores encaminharem à CVM, dentro de 5 (cinco) dias da realização da Assembleia Geral, 
exposição justificativa da informação transmitida à Assembleia. Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos 
termos do Parágrafo 5º do Artigo 55 serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos 
em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a situação financeira da Companhia o 
permitir.  
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3.5  - Distribuiç ão de dividendos e retenção  de lucro líquido  
 
 2015  2014  2013  

a. Lucro líquido ajustado para fins de dividendos (em R$ mil) 1.694.973 977.053 1.081.516 

b. Dividendo distribuído (em R$ mil) 1.242.614 781.642 865.213 

c. Percentual de dividendo por lucro líquido ajustado 73,31% 80,0% 80,0% 

d. Dividendo distribuído por classe e espécie de ações Ver quadro Ver quadro Ver quadro 

e. Data de pagamento do dividendo Ver quadro Ver quadro Ver quadro 

f. Taxa de retorno em relação ao patrimônio líquido 9,2% 5,1% 5,6% 

g. Lucro líquido retido (em R$ mil)  452.359 195.411 216.303 

h. Data da aprovação da retenção AGO ï 18/04/2016  AGO ï 30/03/2015  AGO ï 24/03/2014  

 
Espécie da 

ação  
Provento  

Valor Total Bruto  
(em R$ mil)  

Por ação Bruto  
(em Reais)  

Data de Pagamento  

ON  Dividendos 163.580 0,084638 07/06/2013  

ON  Juros sobre o capital próprio 50.000 0,025870 07/06/2013  

ON  Dividendos 280.670 0,146943 30/09/2013  

ON  Dividendos  225.260 0,118341 27/11/2013  

ON  Dividendos 145.703 0,079604 27/06/2014  

  Total de 2013  865.213  0,45 5396   

ON  Dividendos 204.914 0,111538 30/05/2014  

ON  Dividendos 200.061 0,109381 29/08/2014  

ON  Dividendos  190.726 0,104814 28/11/2014  

ON  Dividendos 185.941 0,103218 28/04/2015  

  Total de 2014  781.642  0,428896   

ON  Dividendos 223.581 0,124110 29/05/2015  

ON  Juros sobre o capital próprio 254.392 0,142749 08/09/2015  

ON  Juros sobre o capital próprio 314.641 0,176557 04/12/2015  

ON  Juros sobre o capital próprio 450.000 0,252512 29/12/2015  

  Total de 2015  1.242.614  0,695928   

 
Para informações adicionais, vide política de destinação dos resultados descrita no item 3.4. deste Formulário de Referência. 
 
3.6  - Declaração de d ividendos à conta de lucros retidos ou reservas  
 
Nos últimos três exercícios sociais, não foram declarados pela Companhia dividendos à conta de lucros retidos ou reservas 
constituídas em exercícios sociais anteriores. 
 
3.7  - Nível de e ndividamento  
 
A posição de fechamento do último exercício social do montante das obrigações totais da Companhia, composto pelo Passivo 
Circulante e Passivo Não-Circulante, é apresentada na tabela abaixo. 
 

Exercício 
Social  

Montante  
(R$ milhares)  

Tipo de Índice  Índice  Descrição e motivo da utilização de outro índice  

31/12/2015  7.956.682 Índice de endividamento 43,4% 
Índice de endividamento (passivo circulante mais o não-
circulante, dividido pelo patrimônio líquido)  

 
3.8  - Obrigações de acordo com a natureza e prazo de vencimento   
 

31 de dezembro de 2015 (Consolidado) ï  

R$ milhares  

Tipo de Dívida  
(Real, Flutuante, 

Quirografária) 

inferior a 1 ano  

superior a 1 
ano e 

inferior a 3 
anos  

superior a 3 
anos e inferior 

a 5 anos  

superior a 5 

anos  

Circulante   2.096.785  0 0 0 
Garantias recebidas em operações Quirografária  1.338.010 0 0 0 
Proventos e direitos sobre títulos em custódia Quirografária 49.224 0 0 0 

Fornecedores Quirografária 42.708 0 0 0 
Obrigações salariais e encargos sociais Quirografária 117.041 0 0 0 

Provisão para impostos e contribuições a recolher Quirografária 34.551 0 0 0 
Imposto de renda e contribuição social Quirografária 4.944 0 0 0 
Juros a pagar sobre emissão de dívida no exterior Quirografária 70.181 0 0 0 

Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar Quirografária 2.902 0 0 0 
Outras obrigações Quirografária 437.224 0 0 0 

Não -circulante   0 0 0 5.859.897  
Emissão de dívida no exterior e empréstimos Quirografária 0 0 0 2.384.084 
Imposto de renda e contribuição social diferidos Quirografária 0 0 0 3.272.276 
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Provisão para contingências e obrigações legais Quirografária 0 0 0 119.054 
Benefícios de assistência medica pós-emprego Quirografária 0 0 0 26.122 

      Outras obrigações Quirografária 0 0 0 58.361 

Dívida Total (passivo circulante + não circulante)  Quirografária  2.096.785  0 0 5.859.897  

 
Destacamos que no passivo circulante temos as obriga»es referentes ¨s ñgarantias recebidas em opera»esò e ñproventos e 
direitos sobre t²tulos em cust·diaò os quais s«o espec²ficos do neg·cio de bolsa e n«o possuem prazo determinado para 
movimentação. 
 
No passivo n«o circulante, a conta ñimposto de renda e contribui«o social diferidosò tamb®m n«o possui prazo definido. 
 
¶ Garantias recebidas em operações: os ativos depositados perante as Câmaras de Compensação e Liquidação como garantia 

de operações estão a elas vinculados até o limite das obrigações assumidas, e não serão afetados em caso de falência ou 
recuperação judicial, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei 10.214/01 e 193 e 194 da Lei 11.101/05.  

¶ Créditos fiscais e trabalhistas (Salários e encargos sociais; Provisão para impostos e contribuições a recolher e Imposto de 
renda e contribuição social): estes créditos seguirão a ordem de precedência prevista no artigo 83 da Lei 11.101/05. 

¶ As demais obrigações previstas nos Passivos Circulante e Não-Circulante das Demonstrações Financeiras da BM&FBOVESPA 
relativas ao exercício social encerrado em 2015 são quirografárias. 

 

3.9  - Outras informações relevantes  
 
Senior Unsecured Notes  
 
A BM&FBOVESPA emitiu senior unsecured notes em julho de 2010 com valor nominal total de US$ 612 milhões ao preço de 
99,635% do valor nominal, o que resultou numa captação de US$ 609 milhões (equivalentes na data a R$1.075.323 mil). A taxa 
de juros é de 5,50% ao ano, com pagamento semestral nos meses de janeiro e julho e com o principal vencendo em 16 de julho 
de 2020. A taxa efetiva foi de 5,64% ao ano, o que inclui o deságio e outros custos relacionados à captação.  
 
O saldo atualizado do empréstimo em 31 de dezembro de 2015 é de R$2.454.265 mil, o que inclui o montante de R$70.181 mil 
referente aos juros incorridos até a data-base. Os recursos advindos da oferta foram utilizados para a aquisição de ações do CME 
Group na mesma data. 
 
As notes possuem cláusula de resgate antecipado parcial ou total, que possibilitam o seu resgate, pelo maior valor entre: (i) 
principal mais juros apropriados até a data e (ii) juros apropriados até a data acrescido do valor presente dos fluxos de caixa 
remanescentes, descontados pela taxa dos US Treasuries aplicáveis para o prazo remanescente acrescida de 0,40% ao ano (40 
pontos base ao ano). 
 
Estas notes foram designadas como instrumento de cobertura para a parte equivalente a US$612 milhões (notional) do 
investimento no CME Group (hedge de investimento líquido) até a descontinuidade do uso do método de equivalência patrimonial 
para o respectivo investimento, em setembro de 2015, quando, então, foi substituído por um hedge de fluxo de caixa até 22 de 
março de 2016. 
 
Em março de 2016, a companhia descontinuou o hedge de fluxo de caixa e contratou operação de swap no montante de US$612 
milhões (proteção do principal), por meio da qual a exposição cambial do principal dessa dívida foi substituída por taxa de juros 
locais (CDI). 
 
O valor justo da dívida, apurado com dados de mercado, é de R$2.380.489 mil em 31 de dezembro de 2015 (Fonte: Bloomberg). 
 
Continuação do Item 3.7  
 
Conforme dados apresentados acima, a Companhia apresenta níveis baixos de alavancagem. As características da dívida total e 
passivo oneroso da Companhia podem ser consultadas no item 10.1.f desse Formulário de Referência. 
 

4. FATORES DE RISCO  
 
A Cetip S.A. ï Mercados Organizados (ñCetip ò),  tornou-se subsidiaria integral da BM&FBOVESPA em 29 de março de 2017, após 
a aprovação pelos órgãos reguladores que aconteceu no dia 22 de março de 2017. Devido a sua relevância para a Companhia 
combinada, procurou-se ao longo do documento trata-la como uma unidade de negócio, evidenciando seus riscos, mercados de 
atuação e segmentos operacionais.  
 
4.1  -  Descrição dos f atores de risco  

 
a.  relacionados  ao emissor  
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Dependemos fundamentalmente de tecnologia e sistemas para o funcionamento dos nossos negócios.   
 

Nosso negócio depende da operação dos sistemas de computador e de comunicação que lhe dão suporte. Integridade, 
disponibilidade, desempenho, escala, e atualização contínua da tecnologia da informação empregada por nós constituem fatores 
decisivos para o bom funcionamento dos negócios realizados em nossos mercados, de modo a encorajar a participação do maior 
número possível de participantes, sendo necessário o investimento constante no aperfeiçoamento de sistemas e redes de 
comunicação.  
 
Nos últimos anos, a negociação e o registro de valores mobiliários, ativos financeiros e derivativos por meio de ambientes 
eletrônicos ou de balcão e os processos dentro da cadeia de financiamento de veículos cresceram significativamente e se tornaram 
mais automatizados. Dessa forma, se não conseguirmos nos manter na fronteira tecnológica nas principais linhas de negócios da 
Companhia,  garantir a performance, confiabilidade, velocidade e liquidez exigidos pelos nossos clientes, se adaptar a eventuais 
novos modelos de negócio e a novas tecnologias, garantir a renovação dos atuais contratos nos mesmos termos com parceiros 
e/ou fornecedores estratégicos e atender tempestivamente a demanda dos nossos clientes e novas práticas do segmento, o nosso 
desempenho operacional e, consequentemente, nossos resultados financeiros poderão ser negativamente afetados. 
 
Além disso, sistemas e redes de comunicação eletrônica são vulneráveis a acessos não autorizados, vírus, falhas humanas e nos 
equipamentos. No caso de nossas medidas de segurança serem insuficientes e/ou inadequadas, nossas informações terem sua 
confidencialidade violada, ou ainda, se houver interrupções ou mau funcionamento em sistemas e redes de comunicação 

eletrônica adquiridos e operados por nós ou naqueles pertencentes ou operados por terceiros, poderá haver, como consequência, 
efeitos adversos em nossos resultados financeiros, operacionais e econômicos. Nestes casos, poderemos incorrer em despesas 
significativas a fim de solucionar os problemas causados pelas violações de segurança ou falhas no sistema e poderemos sofrer 
sanções, questionamentos dos órgãos reguladores e/ou danos reputacionais. Pretendemos continuar implementando medidas de 
segurança conforme os padrões de mercado e reforçar a segurança, integridade e confiabilidade de nossos sistemas. Entretanto, 
se estas medidas não prevenirem falhas ou atrasos em nosso sistema de computadores ou redes de comunicação, poderá haver 
uma redução significativa no volume de negociação em nossos sistemas, causando efeitos adversos em nossos resultados 
financeiros, na nossa imagem e no valor de nossas ações.  
 
Ademais, sistemas e processos de redundância, de gestão de crises, de recuperação de desastres e mecanismos de prevenção 
que adotamos podem não ser suficientes para prever tais falhas, problemas, rompimento de contratos com fornecedores 
estratégicos ou, ainda, assegurar a continuidade dos negócios. Estas falhas ou a degeneração dos sistemas poderão afetar 
negativamente nosso desempenho operacional, gerar reclamações de clientes e outros participantes de mercado a agências 
regulatórias, processos judiciais contra nós, pedidos de indenização, investigações sobre falhas de compliance frente a normas e 
regulações aplicáveis ou efeitos adversos no funcionamento e na credibilidade da Companhia. 
 
A complexidade e relevância dos processos voltados à tecnologia nos expõe a eventuais falhas na execução de atividades 
relacionadas a desenvolvimento sistêmico, homologação e manutenções periódicas, no âmbito lógico e físico. Outro aspecto a ser 
notado nos processos relacionados à tecnologia da informação se refere à utilização de mão de obra terceira para seu 
funcionamento e a possibilidade de dependência de fornecedores e prestadores de serviços em caso de concentração indevida 
de conhecimento, recursos, pessoas e infraestrutura nos terceiros contratados e, dessa forma, ocasionar eventuais falhas ou 
inatividades de sistemas e redes e perda da confidencialidade das informações que podem impactar adversamente nossas 
operações.  
 
Adicionalmente, estamos vulneráveis a possíveis falhas ou instabilidades nos seguintes sistemas gerenciados por entidades 
terceiras: (i) Servio Federal de Processamento de Dados, do Departamento Nacional de Tr©nsito (ñDenatranò), (ii) Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), do Banco Central do Brasil, (iii) o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), do Banco 
Central do Brasil, e (iv) SWIFT, do inglês Sociedade de Telecomunicações Financeiras Interbancárias Mundiais. Esses sistemas 
podem  impactar algumas das atividades relacionadas à UFIN (Unidade de Financiamentos), aos processos de liquidação, de 
gestão de títulos públicos e de transações financeiras internacionais. Dessa forma, nosso desempenho operacional e nossos 
resultados financeiros podem ser negativamente afetados. 
 
Danos à nossa credibilidade, imagem ou reputação poderão causar efeito prejudicial sobre nós.  
  
Nossa reputação poderá sofrer danos de diferentes formas, inclusive em função de eventuais falhas na autorregulação dos 
mercados por nós administrados, falhas tecnológicas ou em operações executadas em nossos sistemas de negociação e pós-
negociação, falta de transparência na condução dos nossos negócios e de possíveis problemas no relacionamento com órgãos 
públicos. Nossa reputação também pode ser prejudicada pelo vazamento de informações confidenciais ou por eventos 
completamente fora de nosso controle, tais como situações críticas verificadas em outras bolsas que, por sua vez, podem afetar 
a percepção de investidores quanto aos mercados de valores mobiliários e derivativos em geral. Adicionalmente, as medidas 
utilizadas na prevenção de fraudes, de condutas inapropriadas, ou falhas operacionais praticadas por fornecedores de produtos, 
serviços e mão de obra, colaboradores, emissores, participantes dos nossos mercados, clientes e partes relacionadas, podem não 
ser eficazes ou suficientes, podendo  resultar em sanções regulamentares, investigações e prejuízos à nossa reputação.  
 
Em relação à proteção da propriedade intelectual, da reputação e da marca (branding) não se pode assegurar que colaboradores 
e terceiros não copiem, ou de outra forma violem os direitos sobre informações, tecnologias, produtos (como índices ou contratos 
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padrão) ou serviços desenvolvidos por nós, sem autorização, ou de outra forma infrinjam os nossos direitos de propriedade 
intelectual. Por outro lado, nossos concorrentes, assim como quaisquer outras sociedades e pessoas físicas podem ser atualmente 

ou futuramente titulares de direitos de propriedade intelectual relativos a tecnologias, produtos ou serviços semelhantes aos tipos 
de produtos e serviços que oferecemos ou planejamos oferecer. Não podemos assegurar que temos ciência de todos os direitos 
de propriedade intelectual de titularidade de terceiros ou que seremos bem-sucedidos em processos judiciais em que tenhamos 
que defender nossos direitos sobre a propriedade intelectual de tecnologias, produtos e serviços. 
 
Adicionalmente, podemos incorrer em erros ou não ser capazes de realizar, em tempo hábil, o cálculo ou a divulgação diária de 
Índices, Preços e Taxas de referência, por exemplo Taxa DI (referência de remuneração para parte significativa dos títulos de 
renda fixa emitidos no mercado brasileiro), podendo resultar em danos à nossa reputação e em impactos operacionais e 
financeiros.  
 
Os danos à nossa reputação poderão fazer com que: (i) alguns emissores cancelem ou deixem de listar ou registrar títulos, valores 
mobiliários, ativos financeiros e contratos derivativos em nossos ambientes; (ii) investidores reduzam a realização de negócios 
em nossos ambientes; (iii) não haja estímulo para utilização de nossos sistemas pelos demais participantes dos mercados em que 
nós atuamos; ou (iv) tenhamos impactos adversos no recebimento de informações sobre contratos de financiamento de veículos. 
Essas situações poderão ocasionar uma migração dos nossos clientes para  outros mercados ou outros provedores ou reduzir o 
volume de negociação em nossos sistemas, afetando nossos negócios de maneira adversa. Ademais, a deterioração da situação 
econômico-financeira ou reputacional dos emissores listados em nosso ambiente de negociação também pode afetar 

negativamente nossa imagem. 
 
Por fim, a Cetip, subsidiária da Companhia, é parte signatária em convênios com a Federação Nacional das Empresas de Seguros 
Privados e de Capitaliza«o (ñFENASEGò) e o Denatran ou os Detrans e em acordo de cooperação com a Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), podendo ocorrer a vinculação, ainda que indireta, entre a Companhia e pessoas politicamente expostas. Tal 
vinculação poderá, eventualmente, causar um impacto adverso em nossa imagem. 
 
Estamos expostos a diversos riscos financeiros que poderão afetar adversamente o valor de mercado das nossas 
ações  e a nossa condição financeira .  
 
A Companhia possui como política a aplicação do saldo em caixa em investimentos altamente conservadores, com altíssima 
liquidez e baixíssimo risco, que privilegiam a preservação do capital, o que se traduz em proporção expressiva de posições em 
títulos públicos brasileiros, majoritariamente pós-fixados.  
 
O Ativo intangível referente ao ágio por expectativa de rentabilidade futura gerado na aquisição das ações de emissão da Bovespa 
Holding, é submetido, anualmente, ao teste de impairment. Em fevereiro de 201 7, foi divulgado o resultado desse teste que, não 
revelou a necessidade de ajuste negativo ao valor contábil do ágio em 31 de dezembro de 2016.  

Adicionalmente, a BM&FBOVESPA emitiu dívida no exterior em julho de 2010, na forma de Senior Unsecured Notes no valor de 
US$ 612 milhões (vide item 10.1.f), que geram parte das despesas financeiras com os juros atrelados ao dólar norte-americano. 
Em 2016, a BM&FBOVESPA efetuou um hedge por meio de instrumentos financeiros para proteção dos impactos de variação 
cambial  sobre o principal e  quatro parcelas dos juros semestrais da dívida no exterior.  
 
Para fazer frente aos recursos necessários para a combinação de operações com a Cetip, a BM&FBOVESPA  emitiu 3.000.000 
debêntures, em dezembro de 2016, no valor total de R$3 bilhões com taxa de remuneração de 104,25% da taxa DI, sendo que 
as debêntures têm vencimento em 01.12.2019. A remuneração das debêntures será paga semestralmente a partir da data de 
emissão, devendo o primeiro pagamento ocorrer em 01.06.2017 e o último, na data de vencimento acima informada (mais 
detalhes vide itens 18.5 e 18.6). Adicionalmente à emissão das debêntures, a BM&FBOVESPA  também realizou, em 15.12.2016, 
a contratação de empréstimo no valor de US$125 milhões com taxa de 2,57% a.a., que deverá ser amortizado mensalmente, 
tendo a última parcela vencimento em 02.01.2018. A eventual incapacidade de honrar, no prazo determinado, os compromissos 
referentes ao empréstimo e às debêntures emitidas poderão ter um efeito prejudicial significativo sobre nosso negócio, nossa 
solidez financeira, nossa imagem e, consequentemente sobre nossos resultados. 
 
Adicionalmente, é preciso destacar que, em 2014, a Cetip realizou a 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, em série única, no montante de R$500 milhões, sendo que, não obstante a combinação de 
negócios com a Companhia, as debêntures emitidas pela Cetip serão mantidas até sua data de vencimento em 12.09 .2017 
Adicionalmente, em 2015, a Cetip (i) contratou um novo empréstimo bancário no montante de US$100 milhões com prazo de 2 
anos, amortização do principal prevista para janeiro de 2017, taxa de juros de 1,57% ao ano e com o pagamento semestral d e 
juros; (ii) amortizou antecipadamente uma parcela do principal no montante de US$56.100 do saldo dos empréstimos contratados 
junto a Cetip Lux e; (iii) contratou novos empréstimos com a Cetip Lux no montante total de US$60 milhões que somados aos 
contratos celebrados durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2014 somaram US$311 milhões, com prazo de 
aproximadamente 4 anos, com taxas de juros variando entre 2,64% e 3,23% ao ano, pagamento trimestral de juros, com 
amortização de parcela do principal no montante de US$253 milhões em agosto de 2018 e o saldo remanescente em dezembro 
de 2020. Visando a cobertura do risco de câmbio da referida operação (iii), a Cetip contratou, ainda, uma nova operação de swap 
junto a banco credor basicamente trocando o passivo em dólares a uma taxa pré-fixada por um passivo em reais indexado a um 
percentual da variação do CDI. Caso haja dificuldades ou expectativas adversas quanto à capacidade da Cetip em honrar tais 
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compromissos no prazo determinado, podemos ter impactos adversos em nossa imagem e/ou nos nossos negócios.  
 

A Companhia é parte em processos judiciais e administrativos envolvendo responsabilidades de natureza civil, fiscal, trabalhista, 
dentre outras, cujos montantes referentes às respectivas contingências são considerados de difícil estimativa pela Companhia ou, 
ainda, podem resultar em perdas superiores aos valores atualmente provisionados. Ademais, nós podemos ser afetados por 
decisões judiciais proferidas em processos dos quais não fazemos parte, sendo possível que sequer tenhamos conhecimento da 
existência desses processos, que podem afetar, entre outros, os arcabouços legal e regulatório aos quais estamos sujeitos.  
 
Por fim, poderemos sofrer alteração negativa da opinião de agências de classificação de risco (rating) sobre a capacidade da 
Companhia de honrar suas obrigações financeiras, integralmente e no prazo determinado, o que implicaria em redução da nota 
de crédito eventualmente atribuída a nós.  
 
Nossa atuação como Contraparte Central Garantidora está exposta a substanciais riscos . 
 
Nossa atuação, por intermédio de nossas câmaras de compensação (Clearings), como contraparte central garantidora dos 
mercados de derivativos (futuros, termo, opções e swaps), de câmbio (Dólar pronto), de títulos público s federais (operações a 
vista e a termo, definitivas e compromissadas, e de empréstimos de títulos) e de ações e títulos privados (operações a vista, 
termo, opções, futuros e empréstimo de títulos), nos expõe, direta ou indiretamente, ao risco de crédito d e membros/agentes de 
compensação, corretoras, clientes de corretoras e instituições participantes de nossas clearings. 

 
O inadimplemento de obrigações pelos participantes dos nossos mercados pode resultar em exposição da Companhia ao risco de 
mercado associado a posições de terceiros, uma vez que nossas clearings devem assegurar a boa liquidação de todas as operações 
liquidadas por seu intermédio.  
 
Os valores das potenciais exposições a fatores de risco de mercado dependem, fundamentalmente, das posições em aberto dos 
inadimplentes, bem como da natureza das garantias depositadas como parte dos mecanismos de gerenciamento de riscos 
adotados pelas clearings.  
 
Caso um membro de compensação, agente de compensação ou outro participante, bem como seus clientes, apresente 
dificuldades relacionadas à liquidez ou crédito e não realize os pagamentos devidos ou a entrega dos ativos e/ou mercadorias 
devidas, deveremos acionar nossos mecanismos de garantias e salvaguardas existentes, e caso nossas políticas e mecanismos 
de gerenciamento dos riscos associados à atividade de contraparte central garantidora falhem, em última instância, nossas 
disponibilidades e aplicações financeiras e nosso patrimônio podem ser afetados.  
 
Dependemos de pessoas chave para administrar nossos negócios e executar nossas atividades . 
 
Grande parte de nosso sucesso futuro depende das habilidades e esforços de nossa administração. Nossos administradores e 
empregados de perfil altamente técnico poderão se afastar, de forma voluntária ou involuntária,  no futuro  e não mais participar 
da gestão ou operação dos negócios da Companhia, consequentemente, poderemos não ser capazes de contratar profissionais 
igualmente qualificados. A perda de qualquer membro de nossa administração e nossa eventual incapacidade de contratar 
profissionais com a mesma experiência e qualificação poderão ter um efeito prejudicial significativo sobre nossas atividades e 
negócio e, consequentemente sobre nossos resultados. Também podemos enfrentar dificuldades na retenção e/ou atração de 
talentos e de pessoas para posições consideradas estratégicas para nossas atividades.  

 
Podemos não ser capazes de atender adequadamente às demandas do mercado.  

A criação e desenvolvimento de novos produtos e serviços, assim como a implementação de melhorias ou adaptações naqueles 
que se encontram disponíveis, são fundamentais para a consolidação e ampliação de nossa presença nos mercados em que 
atuamos. A contínua inovação do portfólio de produtos e serviços oferecidos aos nossos clientes demanda substancial investimento 
financeiro e operacional em tecnologia da informação, recursos, pessoas, pesquisa e desenvolvimento. Podemos não ser capazes 
de atender adequadamente às demandas do mercado, devido notadamente aos aspectos referentes à agilidade na 

disponibilização do produto ao mercado, na implementação de produtos e serviços que contemplem os requisitos solicitados pelas 
partes interessadas (participantes, reguladores, governo, emissores, por exemplo), a aprovação tempestiva por parte dos órgãos 
reguladores, assim como não podemos garantir a sua aceitação perante o público alvo. 
 
Adicionalmente, os novos produtos e serviços desenvolvidos podem, por sua vez, gerar impactos negativos caso não apresentem 
o retorno financeiro esperado ou caso não obtenham as aprovações necessárias pelos órgãos reguladores.  

 
Enfrentamos  concorrência  significativa em nossas atividades  
 
Enfrentamos concorrência significativa de bolsas estrangeiras, especialmente com relação à negociação de valores mobiliários, 
ativos financeiros e contratos derivativos. Os nossos concorrentes atuais e potenciais são numerosos, incluindo mercados de 
bolsa de valores e mercados de balcão, predominantemente instalados em países estrangeiros, que inclusive, poderão no futuro 
se estabelecer no Brasil. Sofremos concorrência em vários níveis, inclusive no que se refere a preços, custos, qualidade e 
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velocidade na execução de negócios, liquidez, funcionalidade, facilidade de uso e desempenho dos sistemas de registro, variedade 
de produtos e serviços oferecidos aos participantes de negociação, diferentes arcabouços regulatórios e fiscais e inovação 

tecnológica. 
 
Além dos concorrentes tradicionais e dos potenciais novos concorrentes, novas tecnologias, novos modelos de negócios, bem 
como novas tendências dos mercados em que atuamos, podem propiciar um ambiente favorável para o redirecionamento dos 
participantes do mercado para novos ambientes ou novas formas de realizar operações, em substituição aos ambientes e serviços 
que disponibilizamos aos nossos clientes. 
 
Caso não sejamos bem-sucedidos em nossa adaptação tempestiva às mudanças estruturais em nossos mercados de atuação, às 
inovações tecnológicas e financeiras e a outros fatores competitivos, podemos não ser capazes de manter e/ou aumentar o 
volume de operações realizadas e/ou registradas em nossos sistemas, de forma que nossas receitas, negócios, condição financeira 
e resultados poderão sofrer impacto negativo relevante. Em última instância, podemos sofrer migração de participantes, 
investidores ou empresas para concorrentes, inclusive com os últimos realizando listagem em bolsas de valores estrangeiras. 
 
Atualmente, possuímos diversas parcerias e/ou contratos com empresas para o desenvolvimento de softwares, datacenters, 
sistemas de computador e de comunicação que envolvem compartilhamento de informações estratégicas. Dessa forma, não 
podemos assegurar que o conhecimento envolvido nessas contratações não seja transferido a eventuais concorrentes pelos 
parceiros e/ou fornecedores na prestação de serviços similares aos nossos ou, até mesmo, utilizado por esses parceiros e/ou 

fornecedores na figura de potenciais concorrentes, o que pode gerar aumento na concorrência e, consequentemente, impactar 
nossos resultados.  
 
Adicionalmente, podemos sofrer concorrência de terceiros que eventualmente, em um momento futuro, criem um sistema próprio 
para disponibilizar eletronicamente informações sobre os mercados que atuamos ou que contratem com outros possíveis 
fornecedores a utilização de sistemas para a realização de serviços semelhantes aos que prestamos. 

 
Podemos não ter sucesso na identificação de ameaças ou oportunidades de negócios, execução de plano 
estratégico e manutenção de parcerias estratégicas e de vantagens competitivas.   
 
Pretendemos continuar a explorar e buscar oportunidades estratégicas para fortalecer nosso negócio e expandir nossa 
companhia, o que pode nos ajudar a penetrar em novos mercados, oferecer novos produtos e serviços, e desenvolver nossos 
sistemas de negociação e tecnologias. Podemos fazer fusões, aquisições ou investimentos, estabelecer ou manter parcerias 
estratégicas, joint ventures ou alianças, que poderão gerar contingências não previstas, além de que não há qualquer garantia 
de que tais oportunidades de crescimento terão sucesso e atingirão os benefícios os benefícios esperados no tempo esperado. 
Ainda, podemos sofrer multas, sanções ou restrições de órgãos reguladores decorrentes da interpretação de possíveis fusões, 

combinações de negócios ou aquisições, mesmo que a Companhia as tenha feito de forma legal e transparente. Nós podemos 
não ter sucesso na identificação de oportunidades de crescimento e outros benefícios de iniciativas ou alianças estratégicas de 
crescimento que tivermos feito ou faremos no futuro, assim como na identifi cação de ameaças à nossa posição ou projeção de 
posição nos mercados em que atuamos, nos âmbitos nacional ou internacional. Podemos incorrer em gastos significativos para 
endereçar as eventuais necessidades operacionais adicionais do nosso crescimento, as quais podem vir a ter um impacto adverso 
na nossa condição financeira e em nossos resultados operacionais. Ademais, alguns dos nossos acordos de parcerias podem 
restringir nossa possibilidade de buscar alianças estratégicas com outros participantes relevantes do mercado, impedindo que 
possamos obter vantagens de oportunidades de negócios apresentadas por estes participantes. Internamente, podemos não 
responder adequadamente à implementação dos objetivos e projetos estratégicos, devido às falhas no processo de tomada de 
decisão, dificuldades operacionais e contratação de terceiros inadequados para a prestação do serviço. 

 
Adicionalmente, a Cetip presta serviços a terceiros, inclusive, serviços de processamento de transferências financeiras 
interbancárias para a Câmara Interbancária de Pagamentos ï CIP (ñCIPò). Em 31 de dezembro de 2015, as receitas decorrentes 
dos serviços de processamento de transferências financeiras interbancárias para a CIP corresponderam a 3% (três por cento) da 
receita total da Cetip. O contrato de prestação de serviços celebrado com a CIP, que regulamenta os serviços relacionados ao 
processamento de transferências financeiras interbancárias via Transferência Eletrônica Disponível ï TED prevê prazo de 

vencimento para 06 de março de 2020. A Cetip não pode garantir a prorrogação do prazo de referido contrato, nem que o mesmo 
não seja encerrado antecipadamente, por qualquer motivo, o que pode ocasionar um impacto adverso nos resultados da Cetip e, 
consequentemente, da Companhia. 
 
Ainda, nós podemos não ter controle sobre alguns instrumentos, contratos e convênios firmados com parceiros e/ou fornecedores, 
e, portanto, não conseguimos garantir que tais contratos sejam renovados ou que não sejam rescindidos antecipadamente. Em 
caso de renovação de contrato, não há garantia que seja feito nos mesmos termos e condições e, em caso de rescisão, o parceiro 
e/ou fornecedor pode não ter capacidade de honrar a multa contratual. Podemos não ter tempo hábil ou recursos disponíveis 
para encontrar alternativas para a realização dos serviços ou produtos interrompidos com uma rescisão ou conclusão de um 
contrato, podendo impactar adversamente o nosso desempenho operacional e nossos resultados financeiros. 

  
A admissão à negociação  das nossas ações em nosso mercado de bolsa de valores, nossa atuação como entidade 
autorreguladora , nossa estrutura acionária e a atuação de nossos conselheiros e membros de comitês  poder ão 
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gerar conflitos de interesses  e efeitos adversos.  
 

A listagem das nossas ações em nosso Segmento Bovespa pode gerar um conflito de interesses entre as nossas atividades de 
autorregulação e nossos interesses enquanto companhia com fins lucrativos. É importante destacar que, como administradora de 
mercado, nos cabe estabelecer padrões de listagem e de divulgação de informações a serem seguidos pelos emissores de valores 
mobiliários, na listagem inicial, na manutenção da negociação dos valores mobiliários, nas ofertas subsequentes à listagem inicial 
e no processo de fechamento de capital. Podemos sofrer efeitos adversos em caso de eventuais falhas durante a estruturação ou 
execução dessas operações, como por exemplo vazamento de informações sobre operações confidenciais em infraestrutura de 
mercado organizado.  
 
Ainda, membros do nosso conselho de administração e comitês podem de alguma forma estar relacionados a empresas que 
possuem relacionamento comercial com a BM&FBOVESPA, podendo eventualmente interferir, influenciar ou tomar decisões em 
benefício próprio quanto aos produtos ou serviços por nós prestados. O desempenho das funções de administração por membros 
que participam do nosso mercado poderá resultar em assimetria de informações e gerar efeitos prejudiciais sobre os demais 
acionistas e prejudicar a Companhia.  
 

b.  relacionados  a suas controladas e coligadas  
 
Nossa imagem e nossas operações podem sofrer impactos adversos devido à atuação de nossas controladas e 
coligadas  
 
A BM&FBOVESPA é coligada ou controladora das empresas Banco BM&FBOVESPA de Serviços de Liquidação e Custódia S.A, BM&F 
(USA) Inc., BM&FBOVESPA (UK) Ltd., Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (BVRJ), BM&FBOVESPA Supervisão de Mercado (BSM), 
Instituto BM&FBOVESPA, BM&FBOVESPA BRV LLC e Cetip S.A. ï MERCADOS ORGANIZADOS. A falha na estratégia de operação 
das coligadas, na definição de políticas corporativas, na execução e nos controles dos processos operacionais dessas empresas 
podem impactar de forma adversa a imagem da BM&FBOVESPA ou causar impactos financeiros adversos. Como controladora, a 
BM&FBOVESPA possui responsabilidade solidária e subsidiária, bem como responsabilidades sob potenciais passivos contingentes. 
 
É importante mencionar, ainda, que a Cetip Lux, controlada da Cetip, tem como objeto social atuar como veículo para a captação 
de recursos no exterior e aquisição de participações no capital de quaisquer sociedades ou empresas estabelecidas sob qualquer 
forma. Dessa forma, mudanças legais ou regulatórias em Luxemburgo podem afetar negativamente as operações e resultados 
da Cetip Lux e, como consequência, os resultados da Companhia.  
 
Parte relevante da receita operacional da C etip  decorre de uma quantidade reduzida de clientes.  
 
Em 31 de dezembro de 2015, 3 (três) clientes da Cetip (considerando-se seus respectivos grupos econômicos) representavam 
aproximadamente 34% (trinta e quatro por cento) da sua receita operacional. Neste contexto, dada a influência relevante que a  
atividade de tais clientes exerce sobre as receitas da Cetip, uma redução substancial, por qualquer razão, no uso dos produtos 
e/ou serviços oferecidos pela Cetip, por parte destes clientes, poderá resultar em um impacto relevante adverso nas receitas da 
Cetip e  em sua condição econômica e, consequentemente, impactará os resultados da Companhia. 
 
Dependemos fundamentalmente de tecnologia e sistemas para o funcionamento dos nossos negócios.   
 
Estamos vulneráveis a possíveis falhas ou instabilidades nos seguintes sistemas gerenciados por entidades terceiras: (i) Serviço 
Federal de Processamento de Dados, do Departamento Nacional de Tr©nsito (ñDenatranò), (ii) Sistema Especial de Liquida«o e 
de Custódia (Selic), do Banco Central do Brasil, (iii) o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), do Banco Central do Brasil, e (iv) 
SWIFT, do inglês Sociedade de Telecomunicações Financeiras Interbancárias Mundiais. Esses sistemas podem  impactar algumas 
das atividades relacionadas à UFIN (Unidade de Financiamentos), aos processos de liquidação, de gestão de títulos públicos e de 
transações financeiras internacionais. Dessa forma, nosso desempenho operacional e nossos resultados financeiros podem ser 
negativamente afetados. 
 
Danos à nossa credibilidade, imagem ou reputação poderão causar efeito prejudicial sobre nós.  
  
Podemos incorrer em erros ou não ser capazes de realizar, em tempo hábil, o cálculo ou a divulgação diária de Índices, Preços e 
Taxas de referência, por exemplo Taxa DI (referência de remuneração para parte significativa dos títulos de renda fixa emitidos 
no mercado brasileiro), podendo resultar em danos à nossa reputação e em impactos operacionais e financeiros.  
 
Os danos à nossa reputação poderão fazer com que: (i) alguns emissores cancelem ou deixem de listar ou registrar títulos, valores 
mobiliários, ativos financeiros e contratos derivativos em nossos ambientes; (ii) investidores reduzam a realização de negócios 
em nossos ambientes; (iii)  não haja estímulo para utilização de nossos sistemas pelos demais participantes dos mercados em 
que nós atuamos; ou (iv) os participantes do mercado deixem de utilizar nossos sistemas para envio de informações sobre 
contrato de financiamento de veículos. Essas situações poderão ocasionar uma migração dos nossos clientes para  outros 
mercados ou outros provedores ou reduzir o volume de negociação em nossos sistemas, afetando nossos negócios de maneira 
adversa. Ademais, a deterioração da situação econômico-financeira ou reputacional dos emissores listados em nosso ambiente 
de negociação também pode afetar negativamente nossa imagem. 
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Por fim, a Cetip, subsidiária da Companhia, é parte signatária em convênios com a Federação Nacional das Empresas de Seguros 

Privados e de Capitaliza«o (ñFENASEGò) e o Denatran ou os Detrans e em acordo de cooperação com a Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), podendo ocorrer a vinculação, ainda que indireta, entre a Companhia e pessoas politicamente expostas. Tal 
vinculação poderá, eventualmente, causar um impacto adverso em nossa imagem. 
 
Estamos expostos a diversos riscos financeiros que  poderão afetar adversamente o valor de mercado das nossas 
ações  e a nossa condição financeira .  
 
Em 2014, a Cetip realizou a 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 
única, no montante de R$500 milhões, sendo que, não obstante a combinação de negócios com a Companhia, as debêntures 
emitidas pela Cetip serão mantidas até sua data de vencimento em 12.09 .2017 Adicionalmente, em 2015, a Cetip (i) contratou 
um novo empréstimo bancário no montante de US$100 milhões com prazo de 2 anos, amortização do principal prevista para 
janeiro de 2017, taxa de juros de 1,57% ao an o e com o pagamento semestral de juros; (ii) amortizou antecipadamente uma 
parcela do principal no montante de US$56.100 do saldo dos empréstimos contratados junto a Cetip Lux e; (iii) contratou novos  
empréstimos com a Cetip Lux no montante total de US$60 milhões que somados aos contratos celebrados durante o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2014 somaram US$311 milhões, com prazo de aproximadamente 4 anos, com taxas de juros 
variando entre 2,64% e 3,23% ao ano, pagamento trimestral de juros, com amortiz ação de parcela do principal no montante de 
US$253 milhões em agosto de 2018 e o saldo remanescente em dezembro de 2020. Visando a cobertura do risco de câmbio da 

referida operação (iii), a Cetip contratou, ainda, uma nova operação de swap junto a banco credor basicamente trocando o 
passivo em dólares a uma taxa pré-fixada por um passivo em reais indexado a um percentual da variação do CDI. Caso haja 
dificuldades ou expectativas adversas quanto à capacidade da Cetip em honrar tais compromissos no prazo determinado, podemos 
ter impactos adversos em nossa imagem e/ou nos nossos negócios.  
 
Podemos não ter sucesso na identificação de ameaças ou oportunidades de negócios, execução de plano 
estratégico e manutenção de parcerias estratégicas e de vantagens competi tivas.   
 
A Cetip presta serviços a terceiros, inclusive, serviços de processamento de transferências financeiras interbancárias para a 
Câmara Interbancária de Pagamentos ï CIP (ñCIPò). Em 31 de dezembro de 2015, as receitas decorrentes dos servios de 
processamento de transferências financeiras interbancárias para a CIP corresponderam a 3% (três por cento) da receita total da 
Cetip. O contrato de prestação de serviços celebrado com a CIP, que regulamenta os serviços relacionados ao processamento de 
transferências financeiras interbancárias via Transferência Eletrônica Disponível ï TED prevê prazo de vencimento para 06 de 
março de 2020. A Cetip não pode garantir a prorrogação do prazo de referido contrato, nem que o mesmo não seja encerrado 
antecipadamente, por qualquer motivo, o que pode ocasionar um impacto adverso nos resultados da Cetip e, consequentemente, 
da Companhia. 
 

c.  relacionados a seus acionistas  
 

A Companhia não possui acionista controlador ou grupo de controle, o que poderá deixá -la suscetível a alianças 
ou co nflitos entre acionistas, bem como a outros eventos decorrentes da ausência de um acionista controlador 
ou grupo de controle.  

 
A Companhia não possui um acionista controlador ou um grupo de acionistas que, em conjunto, detenha direitos que lhe 
assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembleia geral de acionistas e o poder de eleger a 
maioria dos membros do conselho de administração da Companhia. Dessa forma, a Companhia está sujeita, a qualquer tempo, 
a tentativas hostis de aquisição de controle e a conflitos daí decorrentes, bem como à formação de alianças ou acordos de voto 
entre os atuais e/ou futuros acionistas da Companhia. Assim, caso o controle efetivo da Companhia passe a ser detido por um 
acionista controlador ou um grupo de controle definido, a Companhia poderá sofrer mudanças repentinas e inesperadas na sua 
estratégia e/ou plano de negócios, bem como na composição de sua administração e até mesmo nas disposições de seu Estatuto 
Social, o que, consequentemente, poderá causar um impacto adverso em seus negócios e no preço de mercado das ações da 
Companhia. 

 
 
 

d.  relacionados  aos setores da economia nos quais o emissor atue  
 
Variáveis macroeconômicas, ambiente político e atividade do mercado, que estão  fora do nosso controle , podem 
nos afetar adversamente . 
 
O sucesso do nosso negócio depende, em parte, da nossa capacidade de manter e aumentar o volume de operações realizadas 
e/ou registradas em nossos sistemas. Para tanto, oferecemos uma diversidade de produtos, serviços, ambientes e canais de 
negociação aos participantes de mercado e aos nossos clientes. Nossa receita pode ser adversamente afetada em caso de 
afastamento ou de materialização de fragilidades na sustentabilidade do modelo de negócio de participantes de mercado e clientes 
que representem parte significativa do volume de operações realizadas e/ou registradas em nossos sistemas. 
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Adicionalmente, poderemos ser afetados negativamente e de forma mais substancial do que outras companhias do setor 
financeiro ou de serviços financeiros por crises internacionais, no mercado de capitais e por eventual modificações desfavoráveis 

ou desequilíbrios no cenário macroeconômico que: (i)  tenham efeitos negativos em variáveis sensíveis para o desempenho dos 
nossos negócios, tais como taxa de juros, inflação, taxa de câmbio, crescimento ou expectativa de crescimento do PIB (Produto 
Interno Bruto), dentre outros ; (ii)  levem à adoção de medidas protecionistas, como o controle de capitais; (iii) levem à elevação 
da carga tributária, ou mesmo à introdução de novos impostos que incidam sobre a Companhia, sobre os mercados que administra 
ou sobre clientes e participantes desses mercados; ou (iv) impactem a conf iança dos investidores. Adicionalmente, uma lenta 
recuperação da economia nacional ou internacional pode afetar diretamente o volume financeiro negociado em nosso mercado 
de bolsa.  
 
Notamos, ainda, que crises ou instabilidades no ambiente político nacional e intervenções governamentais nos mercados podem 
impactar as variáveis macroeconômicas mencionadas acima, influenciando negativamente a atividade de mercado e os resultados 
da Companhia. Tais crises e instabilidades podem ser agravadas e se estender por longos períodos em razão de investigações 
envolvendo agentes relevantes da iniciativa pública e privada, no âmbito dos poderes executivo, legislativo ou judiciário, como 
também nas esferas Administrativa, Cível e Criminal. Não podemos prever a duração e a intensidade dos efeitos que essas 
investigações podem ocasionar na reputação do Brasil, na confiança do investidor e no setor financeiro. 
 
Endereçamos a seguir alguns impactos da atividade do mercado em nossos principais segmentos de atuação: 
 

Segmento de ações e derivativos de ações (ñSegmento Bovespaò) 
 

Parte significativa de nossas receitas depende do nível de atividade do Segmento Bovespa, o qual é função do nível de preços 
das ações e seus derivativos e do giro de mercado (turnover velocity). Além disso, a dinâmica desse segmento depende da 
manutenção e crescimento do número de companhias listadas e de investidores no mercado, dentre outros fatores.  

Em 2016, as dez ações mais negociadas em nosso mercado a vista de ações foram responsáveis por cerca de 44,5% do volume 
negociado. Ainda neste segmento, os investidores estrangeiros representaram 52,1% do total negociado. Dessa forma, o 
cancelamento da listagem de uma ou mais destas companhias, a redução substancial da quantidade de ações em circulação, a 
queda acentuada de preços das ações mais negociadas ou a redução no volume negociado pelos investidores estrangeiros 
poderão causar efeitos prejudiciais na nossa receita e nos nossos resultados. 
 
Não temos nenhum controle direto sobre tais variáveis, as quais dependem da relativa atratividade dos valores mobiliários e dos 
derivativos negociados em nossos mercados de bolsa e dos investimentos em renda variável frente a outras alternativas de 
investimentos. Tais variáveis são influenciadas, por sua vez, pela conjuntura econômica no Brasil e no mundo quanto (i) aos 
níveis de crescimento, liquidez e estabilidade econômica e política; (ii) ao ambiente regulatório para investimento em valores 

mobiliários e em derivativos; e (iii) à atividade, volatilidade e desempenho dos mercados globais.  
 
Segmento de derivativos financeiros e de mercadorias (ñSegmento BM&Fò) 
 
Mudanças nos preços dos contratos, falta de disponibilidade de crédito, reduções do consumo e gastos do governo, desaceleração geral 
da economia global, instabilidade das taxas de câmbio e pressão inflacionária podem afetar adversamente, direta ou indiretamente, a 
economia brasileira e, como consequência, o mercado de derivativos por afetarem a necessidade ou disposição de investidores e 
instituições financeiras de utilizarem contratos derivativos para se protegerem ou se alavancarem. 
 
Quedas acentuadas nos volumes negociados de contratos derivativos em nossos sistemas de negociação, especialmente de contratos 
futuros de taxas de juros e de câmbio, os quais são responsáveis por parte significativa do volume e de nossas receitas no Segmento 
BM&F, podem ter um efeito adverso relevante em nossas receitas e rentabilidade, impactando nossos negócios, condição financeira e 
resultados operacionais. 
 
Segmento de Títulos e Valores Mobiliários (ñSegmento Cetip ï UTVMò) 
 
Parcela significativa da receita da Cetip advém das atividades relacionadas à UTVM, entre as quais os negócios com ativos de 
renda fixa e derivativos de balcão registrados, depositados, negociados e liquidados nos sistemas administrados pela Cetip, os 
quais estão sujeitos à influência das seguintes variáveis principais, sobre as quais a Cetip e a Companhia não têm controle: 

¶ alterações nos volumes de captações de recursos realizadas por empresas financeiras e não financeiras no Brasil; 
¶ mudanças nos volumes negociados de ativos de renda fixa e derivativos de balcão; 
¶ mudanças e volatilidade nos preços de títulos e valores mobiliários; 
¶ mudanças na regulamentação e tributação de ativos financeiros ou dos mercados em que são negociados; 
¶ fechamentos imprevistos de mercados ou outras perturbações; 
¶ fluxo de capital estrangeiro; e 
¶ mudanças na percepção de risco-país do Brasil, no nível de confiança dos agentes econômicos e no ambiente de 

investimentos na economia. 
 
A redução do volume de negócios registrados nos ambientes da Cetip poderá impactar adversamente o desempenho operacional 
e, consequentemente, os resultados econômico-financeiros da Cetip e da Companhia. 
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Segmento de Financiamentos (ñSegmento Cetip ï UFINò) 
 
A receita da UFIN da Cetip advém, sobretudo, do Sistema Nacional de Gravames (SNG) e do Sistema de Contratos (SC), cujos resultados 
dependem principalmente da atividade no mercado de financiamentos de veículos, o qual é suscetível a períodos de desaquecimento 
econômico, apresentando forte correlação com o desempenho macroeconômico do país. 
 
A Companhia e a Cetip não possuem controle nenhum sobre a disponibilidade de recursos e apetite de risco para a aprovação de 
operações de financiamento de veículos por parte das instituições financeiras, a confiança dos consumidores para a contratação de 
operações de crédito para a aquisição de veículos, inflação, medidas governamentais de restrição ou incentivo ao crédito; políticas 
tributárias ou financeiras que afetem, direta ou indiretamente, a indústria automobilística; e taxa de  juros. Tais variáveis podem afetar 
negativamente as atividades desenvolvidas pela UFIN e, consequentemente, causar um impacto adverso nos resultados da Cetip e, 
consequentemente, da Companhia. 
 
 

e.  relacionados  à regulação dos setores em que o emissor atue  
 
O não atendimento ou alteração de dispositivos legais e regulamentares, no âmbito nacional e internacional, 
poderá ter efeito prejudicial sobre nós.   
 
Nosso setor está sujeito a uma regulamentação extensa, dinâmica e complexa e poderá ser objeto de fiscalização por parte dos órgãos 
reguladores públicos ou por instituições privadas, em âmbito nacional e internacional. Essa regulamentação destina-se a preservar a 
integridade dos mercados de valores mobiliários e demais mercados financeiros e a proteger os interesses de investidores em tais 
mercados. Nosso funcionamento depende de autorização dos órgãos governamentais associados ao mercado financeiro nacional e da 
manutenção desta autorização, assim como nossa atuação em outras jurisdições ou de investidores não-residentes em nosso mercado 
são afetadas por normas expedidas por reguladores internacionais. Nossa capacidade de cumprir as leis e normas aplicáveis depende 
amplamente do estabelecimento e manutenção de processos e sistemas adequados, das estruturas de autorregulação, compliance, 
auditoria interna, de fiscalização das atividades dos usuários de seus ambientes de negociação, dentre outros procedimentos, que, caso 
não sejam cumpridos, poderão ter efeito prejudicial sobre nós. Mudanças regulatórias ou legais, nos âmbitos nacional ou internacional 
poderão nos afetar adversamente, assim como gerar impactos aos usuários atuais e futuros dos nossos produtos e serviços. Por exemplo, 
as autoridades regulatórias poderão implementar mudanças que poderão prejudicar a atratividade da listagem ou registro de títulos e 
valores mobiliários em nossos mercados; gerar o repasse, aos clientes, de custos das taxas aplicáveis aos registros de restrições em 
veículos financiados; diminuir a atratividade dos serviços prestados pela Companhia ou, ainda, causar uma migração das companhias 
listadas e investidores do nosso ambiente de negociação e pós-negociação para mercados alternativos, cujas regras de negociação, de 
governança corporativa ou requisitos de capital sejam menos rígidos, influenciar negativamente as atividades do mercado de 

financiamento de veículos, suspender ou cancelar  subsídios e benefícios fiscais, relacionados ao setor de automóveis e de financiamento 
de imóveis, atualmente vigentes. 
 
 
4.2  - Descrição dos riscos de mercado  
 
Alterações em indicadores financeiros e econômicos, tais como taxa de juros básico da economia, taxa de câmbio , 
inflação  e preços de ações poderão ter um impacto prejudicial sobre os nossos negócios, afetando 
desfavoravelmente nossos res ultados e o valor de mercado das nossas ações.  
 
Algumas das nossas principais linhas de negócios, tais como negociação e pós-negociação de ações e derivativos, registro e 
permanência de derivativos e renda fixa de balcão estão diretamente expostos ao desempenho da economia, além de serem 
afetadas por eventuais alterações em indicadores como taxa de juros, taxa de câmbio, variação de preços de ações e derivativos, 
que impactam direta e indiretamente a nossa receita e o nível de atividade dos principais mercados administrados por nós.  
 
Abaixo listamos como algumas mudanças em indicadores podem afetar os mercados administrados pela Companhia. Tal lista não 

busca esgotar nem quantificar todas as possibilidades de impactos que podemos sofrer, mas apenas facilitar o entendimento de 
como podemos ser afetados. 
 
Mudanças na taxa de juros básico da economia 
- O aumento na taxa de juros básica da economia, que estão fora de nosso controle, pode causar restrições de crédito e liquidez 

e diminuir a atratividade do mercado acionário frente a alternativas de investimentos de renda fixa  e afetar negativamente as 
nossas receitas. 

Alterações na taxa de juros básico da economia, que estão fora de nosso controle, poderão ter impacto negativo sobre a atividade 
econômica, o nosso resultado financeiro, bem como sobre nossos instrumentos financeiros e sobre os mercados que 
administramos. 

 
Mudanças na taxa de câmbio 
- Mudanças na taxa de câmbio podem afetar a nossa receita e  o retorno esperado por investidores estrangeiros que atuam 

nos mercados de ações e derivativos brasileiro.  
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- O nível de volatilidade no mercado de câmbio pode afetar os volumes negociados nos grupos de contratos de taxas de câmbio 
e taxas de juros em Dólar e afetar negativamente as nossas receitas.  

- A taxa de câmbio do Real versus o Dólar norte-americano pode afetar diretamente a RPC dos grupos de contratos de taxas 
de câmbio, taxas de juros em Dólar e de algumas mercadorias, uma vez que a RPC desses contratos é referenciada na moeda 
norte-americana.  

- Oscilações das taxas de câmbio podem afetar o valor dos serviços contratados, bem como os instrumentos financeiros e as 
posições em investimentos estratégicos (Latam), em moeda estrangeira, mantidos pela Companhia. 

- Oscilações das taxas de câmbio podem afetar de forma substancial o resultado do investimento em sua subsidiária no exterior 
e empréstimos  em moeda estrangeira, mantidos pela Companhia  

- Instabilidade nas taxas de câmbio pode causar queda na nossa capacidade de honrar obrigações expressas em moedas 
estrangeiras ou a ela indexadas. 

 
Mudanças na taxa de inflação 
- Mudanças nas variações de preços podem afetar as principais despesas operacionais da Companhia, notadamente as despesas 

com pessoal (cujos ajustes anuais são referenciados no IPCA/INPC) e de serviços e contratos de TI, que em sua maioria 
possuem cláusulas que preveem a atualização de preços por índices de inflação e possíveis ativos indexados à inflação. 

 
Variações nos preços de ações 
- O desempenho negativo das ações das empresas listadas em bolsa pode reduzir a atratividade do mercado acionário e afastar 

investidores do mercado brasileiro, afetando negativamente as nossas receitas.  
- As oscilações no preço de ações de bolsas da América Latina, nas quais a Companhia possui investimentos estratégicos e 

minoritários pode afetar negativamente o valor de seu portfólio.   
 
 
Em adição à análise qualitativa de possíveis impactos decorrentes de riscos de mercado apresentada acima, segue quadro resumo 
das exposições aos riscos de mercado, sendo os valores apresentados como o valor notional da exposição sobre o valor total das 
aplicações financeiras, divida, contas a pagar e receber em moeda estrangeira da Companhia. 
  

Exposição aos Fatores de Risco (Consolidado) 

     31/12/2016   31/12/2015   31/12/2014   31/12/2013 

Fator de Risco¹   Risco   Percentual   Percentual   Percentual   Percentual 

Juros Pós-Fixado  Queda do CDI/Selic   95,59%   59,75%   93,16%   95,27% 

Juros Pré-Fixado  Alta da Taxa Pré   3,15%   7,86%   5,12%   2,58% 

Câmbio - USD  Alta da Moeda   0,07%   -   0,74%   1,69% 

Câmbio - USD  Queda da Moeda   -   30,94%   -   - 

Câmbio - EUR  Alta da Moeda   -   -   -   0,01% 

Câmbio - EUR  Queda da Moeda   0,14%   0,51%   0,43%   - 

Câmbio - GBP  Alta da Moeda   -   -   -   0,05% 

Câmbio - GBP  Queda da Moeda   0,01%   0,06%   0,10%   - 

Câmbio - CLP  Queda da Moeda   0,33%   0,62%   -   - 

Câmbio - MXN  Queda da Moeda   0,07%   -   -   - 

Câmbio - COP  Queda da Moeda   0,35%   -   -   - 

Preço da Ação  Queda do preço   1,52%   61,88%   -   - 

Inflação  Queda da Inflação   0,19%   0,09%   0,17%   0,16% 

Ouro  Queda do Ouro   0,10%   0,17%   0,28%   0,25% 

 
¹ A posição acionária na CME Group, Bolsa de Comercio de Santiago, Bolsa Mexicana de Valores e Bolsa de Valores de Colômbia, 
é passível de dois fatores de risco simultaneamente: câmbio e preço da ação. 

 
 

 
Não temos controle sobre a situação econômica global, sobre a alocação de portfólio de investidores globais ou 
sobre o desempenho das bolsas de valores e derivativos ao redor do mundo, sendo que podemos ser 
negativamente impactados por essas variáveis, afe tando desfavoravelmente nossos resultados e o valor de 
mercado de nossas ações.  
 
Não temos nenhum controle sobre a atratividade, volatilidade e desempenho dos mercados globais e de bolsas ao redor do 
mundo, sendo que tais variáveis podem influenciar o mercado brasileiro e, consequentemente, nossas atividades de negociação 
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e pós-negociação de ações e de derivativos. Vale destacar que os investidores estrangeiros respondem por parcela relevante dos 
volumes negociados nos mercados de ações e derivativos brasileiros e que mudanças no fluxo de recursos administrados por 

esses investidores entre os diversos mercados globais podem ter impacto adverso nos mercados administrados por nós, nos 
nossos resultados e no valor de mercado de nossas ações. 
 
Além disso, a desaceleração geral da economia global, instabilidade das taxas de câmbio e inflação, volatilidade dos mercados de 
capitais, falta de disponibilidade de crédito, entre outros fatores macroeconômicos mundiais, podem afetar adversamente, direta 
ou indiretamente, a economia brasileira, os mercados em que atuamos e o resultado das nossas operações e a nossa situação 
financeira. 
 
 
4.3 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais não sigilosos e relevantes  
  
A Companhia e suas controladas são partes em processos judiciais e administrativos tributários, trabalhistas e cíveis. A política 
para provisionamento adotada pela Companhia é a definida pela CVM, por meio da Deliberação nº 594, de 15 de setembro de 
2009. 
 
Considerando que a descrição dos processos judiciais, administrativos e arbitrais da Companhia neste Formulário de Referência 
tem fundamento em outro parâmetro de avaliação, independente daquele determinado pela Deliberação CVM nº 594/09, também 

são apresentadas neste Formulário de Referência informações sobre processos não mencionados em demonstrações financeiras 
anteriores da Companhia, uma vez que haviam sido classificados como contingência de perda remota. 
 
Para informar os processos abaixo relacionados, a Companhia adota em sua análise de relevância a capacidade que a informação 
teria de influenciar a decisão de investimento, a partir de critérios quantitativos combinados com critérios qualitativos. O critério 
quantitativo abrange processos que envolvam valor superior a 1% de seu patrimônio líquido, com base no último exercício social. 
O critério qualitativo considera indícios e precedentes disponíveis a partir da análise da jurisprudência, da legislação e dos fatos 
que circundam o caso concreto, de pareceres externos, laudos, doutrina, dentre outros, além de processos que tratem de assuntos 
sensíveis inclusive os que representem potenciais riscos à imagem da Companhia e de suas controladas. 
 

I.  Tributários  
 
I.1 ï BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (BM&FBOVESPA) 
 
I.1.1)  
 

Processo n° 2007.61.00.030994 -8 
Juízo  4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo 

Instância  2ª Instância  

Data de instauração  12/11/2007  

Partes no processo  Autora: Bolsa de Mercadorias & Futuros ï BM&F S.A. (incorporada pela BM&FBOVESPA em 08/05/2008) 
Réu: União Federal 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$44.501 mil atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Declaração de inexistência de relação jurídica tributária no que diz respeito à exigência de contribuição 
previdenciária adicional de 2,5%, devida pelas instituições financeiras, seja pelas bolsas de mercadorias e futuros 
terem sido submetidas a tal cobrança apenas com o advento do Decreto nº 2.173/97 (posteriormente Decreto nº 
3.048/99), quando não havia menção a elas na Lei Complementar nº 84/96, seja por ter o referido decreto alargado 
a base de cálculo da contribuição, que antes abrangia só os pagamentos àqueles prestadores de serviços 
(autônomos) e agora passava a considerar também a folha de salários (os empregados). A BM&FBOVESPA deposita 
judicialmente, a cada mês, os valores referentes à Contribuição Previdenciária Adicional. Atualmente, aguarda-se o 
julgamento do recurso especial apresentado pela União. 

Chance de perda  Remota 

Análise do impacto 
em caso de perda  

O valor em discussão encontra-se integralmente depositado judicialmente. 

Valor provisionado  R$44.501 mil (o valor em discussão encontra-se provisionado, pois, apesar da chance de perda ser classificada 
como remota, o objeto do processo discute uma obrigação legal).  

 
I.1.2)  
 

Processo Administrativo n° 16327.001536/2010 -80  
Juízo  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) 

Instância  2ª Instância administrativa  

Data de instauração  26/11/2010  

Partes no processo  Autor: Receita Federal do Brasil 
Réu: BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$ 1.083.566 mil atualizado até dezembro de 2015. 
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Principais fatos  Autos de infração lavrados pela Receita Federal do Brasil (RFB), por meio dos quais foi efetuada a cobrança de IRPJ 
e CSLL que, na visão da RFB, a BM&FBOVESPA teria deixado de recolher nos exercícios de 2008 e 2009 por força 
da amortização, para fins fiscais, do ágio gerado quando da incorporação de ações da Bovespa Holding S.A., 
aprovada em AGE de 08/05/2008. A BM&FBOVESPA recebeu o Auto de Infração em 29/11/2010, tendo apresentado 
impugnação em 28/12/2010. Em 21/10/2011 foi proferida decisão de 1ª instância pela Delegacia Regional de 
Julgamento, julgando o lançamento parcialmente favorável e reduzindo o valor do crédito tributário, tendo em vista 
a adoção de critério equivocado para a apuração de base de cálculo referente ao exercício de 2008. A 
BM&FBOVESPA apresentou recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais em novembro de 2011, sendo 
que em dezembro de 2013 este órgão administrativo julgador profer iu decisão negando provimento ao recurso 
apresentado pela BM&FBOVESPA, mantendo, assim, o referido auto de infração. O resultado foi de três votos 
favoráveis e três votos contrários ao recurso apresentado pela BM&FBOVESPA, tendo sido decidido com voto de 
qualidade do Presidente da turma, representante da Receita Federal do Brasil. Em 25/03/2015, o CARF negou 
provimento aos embargos de declaração apresentados pela BM&FBOVESPA. Atualmente, aguarda-se o julgamento 
do recurso especial apresentado pela BM&FBOVESPA na câmara superior. 

Chance de perda  Remota 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação ao pagamento do valor envolvido.  

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
I.1.3)  
 

Processo Administrativo n° 16327.720648/2012 -03  
Juízo  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) 

Instância  2ª Instância administrativa  

Data de instauração  22/05/2012  

Partes no processo  Autor: Receita Federal do Brasil 
Réu: BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Valores, bens ou 
direitos  envolvidos  

R$197.935 mil atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Auto de infração que versa sobre a cobrança de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) relativo ao ano calendário 
de 2008, em decorrência de entendimento da RFB no sentido de que a BM&FBOVESPA seria responsável pela 
retenção e recolhimento do IRRF incidente sobre o suposto ganho de capital auferido pelos investidores não 
residentes da Bovespa Holding S.A., em razão da incorporação de ações desta companhia pela BM&FBOVESPA. A 
BM&FBOVESPA recebeu o Auto de Infração em 22/05/2012, tendo apresentado impugnação em 21/06/2012, que 
foi julgada improcedente em julho de 2013. Na sessão do dia 10/03/2015, o CARF proferiu decisão negando 
provimento ao recurso apresentado pela BM&FBOVESPA. Atualmente, aguarda-se o julgamento do recurso especial 
apresentado pela BM&FBOVESPA. 

Chance de perda  Possível 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação ao pagamento do valor envolvido. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
I.1.4)  
 

Processo Administrativo n° 16327.721.146/2012 -91  
Juízo  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) 

Instância  2ª Instância administrativa  

Data de instauração  30/10/2012  

Partes no processo  Autor: Receita Federal do Brasil 
Réu: BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$10.5 mil (Multa Isolada do IRRF), atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Auto de infração que versa sobre a indedutibilidade, para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, de despesas pagas 
pela Bovespa Holding S.A. referentes à comissão das instituições intermediárias responsáveis pela oferta pública 
secundária de distribuição das ações da Bovespa Holding S.A., realizada em 2007, bem como sobre a 
responsabilidade pelo recolhimento do valor referente ao imposto de renda retido na fonte incidente sobre parte 
dos pagamentos realizados aos intermediários que participaram da referida oferta pública. A BM&FBOVESPA 
recebeu o Auto de Infração em 30/10/2012, tendo apresentado impugnação  em 29/11/2012, que foi julgada 
improcedente em janeiro de 2014. Em 08/2014, a BM&FBOVESPA decidiu utilizar as condições diferenciadas de 
pagamento instituídas pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) para pagamento do débito relativo ao IRPJ e 
à CSLL discutidos no presente processo, mantendo, entretanto, a discussão relativa à Multa Isolada do IRRF. O 
impacto dos descontos nas multas e nos juros incidentes sobre o Processo, considerando a opção pelo pagamento 
à vista do débito atualizado, acarretou na redução do montante discutido, de R$123,0 milhões para R$69,2 milhões 
(valores atualizados para 08/2014). Atualmente, aguarda-se o julgamento do recurso voluntário apresentado ao 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, exclusivamente no que tange à Mula Isolada do IRRF. 

Chance de perda  Remoto para a Multa do IRRF (R$10.5 mil). 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação ao pagamento do valor envolvido. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
I.1.5)  
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Processo Administrativo n° 16327.721.268/2012 -88  
Juízo  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) 

Instância  2ª Instância administrativa  

Data de instauração  07/11/2012  

Partes no processo  Autor: Receita Federal do Brasil 
Réu: BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$55.689 mil (Multa do IRRF) atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Auto de Infração versando sobre multa isolada decorrente da não retenção na fonte de IRRF supostamente 
incidente sobre o valor das opções outorgadas com base no Plano de Opções de Compra de Ações da BM&F S.A., 
assumido pela BM&FBOVESPA e passíveis de exercício, pelos beneficiários do Plano, nos anos de 2007 e 2008. A 
BM&FBOVESPA recebeu os Autos de Infração em 07/11/2012, tendo apresentado impugnações em 07/12/2012 
que foi julgada improcedente em agosto de 2013. Atualmente, aguarda-se o julgamento do recurso voluntário 
apresentado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais no que tange a multa isolada. 

Chance de perda  Remoto  

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação ao pagamento dos valores envolvidos. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 

I.1.6)  
 

Processo Administrativo n° 16327.721.519/2012 -24  
Juízo  Delegacia Regional de Julgamento de São Paulo da Receita Federal do Brasil 

Instância  1ª Instância administrativa  

Data de instauração  19/12/2012  

Partes no processo  Autor: Receita Federal do Brasil 
Réu: BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$144.088 mil atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Auto de infração por meio do qual foram lançadas supostas diferenças de recolhimento de IRPJ e CSLL que decorrem 
de questionamento acerca do limite de dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio (JCP) creditado pela 
BM&FBOVESPA em favor de seus acionistas no ano-calendário de 2008. A BM&FBOVESPA recebeu o Auto de 
Infração em 19/12/2012, tendo apresentado impugnação em 18/01/2013. Atualmente, aguarda -se o julgamento 
da impugnação pela Delegacia Regional de Julgamento. 

Chance de perda  Possível. 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação ao pagamento do valor envolvido. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
I.1.7)  
 

Processos Administrativos n° 16327.720.152/2014 -93 e 16327.720.154/2014 -82  
Juízo  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) 

Instância  2ª Instância administrativa  

Data de instauração  28/02/2014  

Partes no processo  Autor: Receita Federal do Brasil 
Réu: BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$137.349 mil (Contribuições Previdenciárias) e R$55.046 mil (Multa do IRRF) atualizados até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Autos de Infração versando sobre a suposta incidência de contribuições previdenciárias sobre opções outorgadas 
com base nos Planos de Opções de Compra de Ações da BM&F S.A. e da BM&FBOVESPA, especificamente no que 
tange aos exercícios ocorridos nos anos de 2009 e 2010, bem como sobre multa isolada decorrente da não retenção 
na fonte de IRRF supostamente incidente sobre o valor correspondente às referidas opções. A BM&FBOVESPA 
recebeu os Autos de Infração em 28/02/2014, tendo apresentado impugnações que foram julgadas improcedentes 
em setembro de 2014. Atualmente, aguarda-se o julgamento dos recursos voluntários apresentados ao Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais. 

Chance de perda  Possível para as Contribuições Previdenciárias (R$137.349 mil) e Remoto para a Multa pela não retenção de IRRF 
(R$55.046 mil). 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação ao pagamento dos valores envolvidos. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
I.1.8)  

 
Processo Administrativo n° 16327.720387/2015 -66  
Juízo  Delegacia Regional de Julgamento de São Paulo da Receita Federal do Brasil 

Instância  1ª Instância administrativa  

Data de instauração  02/04/2015  

Partes no processo  Autor: Receita Federal do Brasil 
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Réu: BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$ 2.111.622 mil atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Auto de infração da Receita Federal do Brasil questionando a amortização, para fins fiscais, nos exercícios de 2010 
e 2011, do ágio gerado quando da incorporação de ações da Bovespa Holding S.A. pela BM&FBOVESPA em maio 
de 2008. Em 27/04/2016, a BM&FBOVESPA foi intimada de decisão da DRJ negando provimento à impugnação 
apresentada. A BM&FBOVESPA apresentará recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais no prazo 
regulamentar. 

Chance de perda  Remota 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação ao pagamento do valor envolvido. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
I.1.9)  
 

Processos Administrativos n° 16327.720.432/2015 -82 e 16327.720.433/2015 -27  
Juízo  Delegacia Regional de Julgamento de São Paulo da Receita Federal do Brasil 

Instância  1ª Instância administrativa  

Data de instauração  24/04/2015 e 05/05/2015  

Partes no processo  Autor: Receita Federal do Brasil 
Réu: BM&FBOVESPA S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$79.094 mil (Contribuições Previdenciárias) e R$31.750 mil (Multa do IRRF) atualizados até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Autos de Infração versando sobre a suposta incidência de contribuições previdenciárias sobre opções outorgadas 
com base nos Planos de Opções de Compra de Ações da BM&F S.A. e da BM&FBOVESPA, especificamente no que 
tange aos exercícios ocorridos nos anos de 2011 e 2012, bem como sobre multa isolada decorrente da não retenção 
na fonte de IRRF supostamente incidente sobre o valor correspondente às referidas opções. Atualmente, aguarda-
se o julgamento das impugnações administrativas apresentadas pela BM&FBOVESPA   

Chance de perda  Possível para as Contribuições Previdenciárias (R$79.094 mil) e Remoto para a Multa pela não retenção de IRRF 
(R$31.750 mil). 

Análise  do impacto 
em caso de perda  

Condenação ao pagamento dos valores envolvidos. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
I.1.10)  
 

Processo n° 0033653 -41.1999.4.03.6100  
Juízo  1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo 

Instância  2ª Instância judicial 

Data de instauração  15/07/1999  

Partes no processo  Autora: Bolsa de Valores de São Paulo (a BM&FBOVESPA é sucessora da Bovespa ï atual Associação Bovespa ï em 
razão da incorporação da parcela cindida do capital dessa associação quando de sua desmutualização em 2007) 
Réu: União Federal 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$45.910 mil atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a BOVESPA ao recolhimento da COFINS até 
janeiro de 1999, inclusive sobre os recebimentos de taxas, emolumentos e contribuições "variáveis", tendo em vista 
que os valores auferidos pela BOVESPA são inatos ao exercício da sua atividade própria, não caracterizando 
faturamento. Foi profer ida sentença julgando a ação improcedente. Atualmente, aguarda-se o julgamento do 
recurso de apelação apresentado pela BM&FBOVESPA. 

Chance de perda  Possível 

Análise do impacto 
em caso de perda  

O valor em discussão encontra-se integralmente depositado judicialmente. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado.  

 
I.1.11)  
 

Processo n° 0033743 -49.1999.4.03.6100  
Juízo  11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo 

Instância  2ª Instância judicial  

Data de instauração  15/07/1999  

Partes no processo  Autora: Bolsa de Mercadorias & Futuros-BM&F (a BM&FBOVESPA é sucessora da BM&F ï Atual Associação BM&F ï 
em razão da incorporação da parcela cindida do capital dessa associação quando de sua desmutualização em 2007) 
Réu: União Federal 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$13.782 mil atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  Declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a BM&F ao recolhimento da COFINS até janeiro 
de 1999, inclusive sobre os recebimentos de taxas, emolumentos e contribuições "variáveis", tendo em vista que 
os valores auferidos pela BM&F são inatos ao exercício da sua atividade própria, não caracterizando faturamento. 
A BM&F obteve liminar suspendendo a exigibilidade do crédito tributário. Foi proferida sentença julgando a ação 
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procedente. Foi negado provimento à apelação interposta pela União. Atualmente, aguarda-se o julgamento do 
recurso especial apresentado pela União. 

Chance de perda  Possível 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação ao pagamento dos valores envolvidos. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado.  

 
I.2  ï Cetip S.A. ï Mercados Organizados (Cetip) 
 
I.2 .1) 
 

Processo n° 0115960 -35.2006.8.26.0053  
Juízo  4ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo 

Instância  1ª Instância 

Data de instauração  19/06/2006 

Partes no processo  Autora: Cetip S.A. - Mercados Organizados 
Réu: Município de São Paulo 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$79.574 mil atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  A Companhia ajuizou Ação Ordinária visando à anulação dos lançamentos fiscais consubstanciados em autos de 
infração, por meio dos quais a Municipalidade de São Paulo pretende exigir o ISS supostamente devido no período 
de janeiro de 1998 a dezembro de 2002, relativamente às receitas decorrentes das atividades operacionais exercidas 
na sede, no Rio de Janeiro, bem como de multa por suposto descumprimento de deveres instrumentais. A sentença 
proferida julgou procedente o pleito da Companhia, determinando que todos os autos de infração fossem 
cancelados. O Tribunal de Justiça negou provimento à apelação do Município, que interpôs Recurso Especial. Em 
21 de agosto de 2015 foi publicada decisão inadmitindo o recurso do Município, que interpôs Agravo em Recurso 
Especial. 

Chance de p erda  Remota 

Análise do impacto 
em caso de perda  

O valor em discussão encontra-se integralmente depositado judicialmente. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
 
I.2.2 ) 
 

Processo n° 0030679 -72.2010.8.26.0053  
Juízo  13ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo 

Instância  1ª Instância  

Data de instauração  25/08/2010 

Partes no processo  Autora: Cetip S.A. - Mercados Organizados 
Réu: Município de São Paulo 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$ 78.184 mil atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  A Companhia ajuizou Ação Declaratória requerendo a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o 
recolhimento de ISS sobre as atividades de registro de ativos financeiros, negociação, provimento de 
acesso/permissão de uso do sistema eletrônico operado por ela e vinculação de garantias para qualquer um dos 
Réus. O processo se encontra em fase de produção de provas, ainda em primeira instância (fase pericial). 

Chance de perda  Possível 

Análise do impacto 
em caso de perda  

O valor em discussão encontra-se integralmente depositado judicialmente. 

Valor provisionado  R$ 78.184 mil (o valor em discussão encontra-se provisionado, pois, apesar da chance de perda ser classificada 
como possível, o objeto do processo discute uma obrigação legal). 

 
I.2.3 ) 
 

Processo n° 0015425 -59 -2004.4.02.5101  
Juízo  10ª Vara Federal da Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro 

Instância  2ª Instância  

Data de instauração  09/08/2004  

Partes no processo  Autora: Cetip Educacional 
Réu: União Federal 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$ 944 mil atualizado até dezembro de 2015. 

Principais fatos  A Companhia ajuizou Ação Declaratória visando a declaração de isenção da COFINS devido ao enquadramento das 
receitas agrupadas como: (a) taxa de registro e emissão; (b) taxa de custódia; (c) taxa por transação; (d) taxa de 
utilização mensal; (e) cota patrimonial; e (f) outras taxas, todas receitas decorrentes das atividades desenvolvidas 
pela Companhia, conforme inciso X do artigo 14 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001. Foi proferida sentença 
favorável à Companhia para declarar o direito à isenção da COFINS quanto às receitas provenientes das taxas pagas 
pelos associados e participantes. A União Federal interpôs recurso de apelação, o qual não foi conhecido. Interposto 
agravo interno, a ele foi negado provimento pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF). A União interpôs 
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Recurso Especial, o qual foi inadmitido pelo TRF. A União interpôs Agravo em Recurso Especial, ao qual fora negado 
provimento em decisão monocrática publicada pelo Supremo Tribunal de Justiça em 18 de abril de 2016. 

Chance de perda  Remota 

Análise do impacto 
em caso de perda  

O valor em discussão encontra-se integralmente depositado judicialmente. 

Valor provisionado  R$ 944  mil (o valor em discussão encontra-se provisionado, pois, apesar da chance de perda ser classificada como 
remota, o objeto do processo discute uma obrigação legal). 

 
II.  Cíveis  

 
II.1 ï BM&FBOVESPA e BVRJ 
 
II.1.1)  
 

Processo n° 2007.001167284 -8 
Juízo  2ª Vara Empresarial do Foro da Comarca do Rio de Janeiro ï RJ 

Instância  Superior Tribunal de Justiça 

Data de instauração  02/10/2007  

Partes no processo  Autores: Naji Robert Nahas, Selecta Participações e Serviços S/C Ltda. e Cobrasol Companhia Brasileira de Óleos e 
Derivados 
Rés: Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (BVRJ) e Associação BOVESPA 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$10.000.000 mil (pedido de indenização por danos morais e materiais) 

Principais fatos  Trata-se de ação ordinária visando à condenação da BVRJ e da Associação BOVESPA ao pagamento de indenização 
a título de danos morais e materiais, alegadamente sofridos pelos Autores em razão de movimentações acionárias 
realizadas no mercado ao final dos anos 80. Houve oferecimento de contestações e réplica. Foi proferida sentença 
julgando improcedentes os pedidos dos Autores. Em face dessa decisão os Autores e as Rés opuseram embargos 
de declaração, parcialmente acolhidos. Os Autores interpuseram recursos de apelação, aos quais o Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro negou provimento. Em face do acórdão que negou provimento ao recurso de apelação os 
Autores apresentaram recursos especial e extraordinário, cuja admissibilidade foi negada. Após, os Autores 
interpuseram recursos de agravo ao STJ e ao STF contra a decisão que inadmitiu os recursos excepcionais. 
Recentemente, o STJ determinou a subida do recurso especial para melhor exame. O recurso especial foi apenas 
parcialmente conhecido e, nesta parte, teve o provimento negado por votação unânime. Foram opostos embargos 
de declaração contra este acórdão, aos quais foi negado provimento, por votação unânime. Os Autores opuseram 
embargos de divergência, os quais foram rejeitados. Aguarda-se a remessa do processo ao STF para julgamento 
do recurso pendente. 

Chance de perda  Remota 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação em danos morais e materiais, que, ao ver da Companhia, não alcançaria o patamar atribuído como 
valor à causa, mesmo na remota hipótese de a sentença e o acórdão da apelação serem reformados pelas instâncias 
superiores. 

Valor provisionado 
(se for o caso)  

Não há valor provisionado. 

 
II.1.2)  
 

Processo n° 96.0037050 -8 
Juízo  22ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo ï SP 

Instância  Superior Tribunal de Justiça 

Data de instauração  19/11/1996  

Partes no processo  Autores: Rubens Taufic Schahin e Outros 
Rés: BM&FBOVESPA, BVRJ, CVM, Indústrias de Chocolate Lacta S.A., Kraft Suchard Brasil S.A., Kibon ï Indústrias 
Alimentícias Ltda. e Outros 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

Indenização por danos materiais a ser apurada em liquidação de sentença. O valor da causa foi alterado para 
R$109.518 mil (novembro de 1996), que não reflete o conteúdo econômico da pretensão dos Autores. 

Princ ipais fatos  Trata-se de ação visando à condenação dos Réus ao pagamento aos Autores de indenização correspondente à 
diferença entre o valor real das ações preferenciais da LACTA, de que foram supostamente despojados, e aquele 
que foi efetivamente pago, e l ucros cessantes correspondentes aos dividendos que deixaram de auferir. Os Autores 
alegam que foram compelidos a vender suas ações em atendimento ao Edital de oferta de compra realizada em 
leilão na então BOVESPA, após decisão judicial ter declarado nula a deliberação social que autorizou a emissão das 
ações que eles haviam comprado. A Kraft apresentou reconvenção, requerendo a devolução dos dividendos pagos. 
Houve oferecimento de contestações e réplica. Foi proferida sentença julgando improcedentes os pedidos contidos 
na ação e na reconvenção, condenando os Autores e a Kraft ao pagamento de honorários advocatícios. Em face 
dessa decisão, os Autores e os Réus Kraft, Silb Participações, CVM e Philip Morris interpuseram recursos de apelação. 
A BM&FBOVESPA e a BVRJ interpuseram recurso adesivo, visando à majoração dos honorários advocatícios. O 
Tribunal Regional Federal negou provimento ao recurso dos Autores e deu parcial provimento aos recursos dos 
Corréus, apenas para majorar a verba honorária. Contra essa decisão os Autores apresentaram embargos de 
declaração, os quais foram rejeitados. Os Autores e a Philip Morris apresentaram recursos especiais, os quais foram 
respondidos e não foram admitidos no Tribunal de origem. As mesmas partes interpuseram agravo contra as 
decisões que não admitiram os recursos, os quais atualmente pendem de análise perante o Superior Tribunal de 
Justiça. 

Chance de perda  Remota 



Formulário de Referência 2016 ï BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (BVMF3) 

 
23 

 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação em danos materiais, dividida entre as demais Corrés, a ser apurada em sede de liquidação de sentença 
por arbitramento.  

Valor provisionado 
(se for o caso)  

Não há valor provisionado. 

 
II.2 - BM&FBOVESPA 
 
II.2.1)  
 

Processo n° 0172946 -23.2010.8.26.0100 (583.00.2010.172946 -2)  
Juízo  11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP 

Instância  2ª instância 

Data de instauração  17/08/2010  

Partes no processo  Autora: Massa Falida de Spread Commodities Mercantil e Corretora de Mercadorias Ltda.  
Ré: BM&FBOVESPA  

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

Títulos patrimoniais de Corretora de Mercadoria e de sócio efetivo da então BM&F (associação civil), convertidos 
em 4.908.015 ações da BM&F S.A., atual BM&FBOVESPA. O valor estimado é aquele provisionado. 

Principais fatos  Trata-se de ação que visa à declaração de nulidade do cancelamento dos títulos e ao consequente ressarcimento 
dos prejuízos decorrentes deste cancelamento, consubstanciados: na arrecadação das 3.278.554 ações de emissão 
da Companhia, que a Autora afirma que teria direito e pagamento de proventos correspondentes, e na indenização 
pela venda de 1.629.461 ações no IPO da então BM&F, a R$20,00 por ação. A citação foi efetuada em 18/01/2011, 
e a Companhia apresentou defesa. Em 05/08/2011 foi proferida sentença julgando procedente o pedido para 
declarar a titularidade da Autora sobre 3.278.554 ações de emissão da Companhia, determinado a arrecadação 
dessas ações no processo falimentar, além de condenar a Companhia ao pagamento à Autora dos R$32.589 mil 
correspondentes à venda de ações por ocasião do IPO da BM&F, com correção monetária e juros de mora de 1% 
ao mês desde tal data, e ainda no pagamento dos valores dos dividendos e juros sobre o capital próprio não pagos 
de R$2.312mil com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, além de todos os dividendos e juros que 
forem devidos em razão da titularidade dessas ações, bem como honorários de advogado, arbitrados em 10% do 
valor total da condenação. Apresentamos recurso de apelação. Ao apreciá-lo, o Tribunal de Justiça de São Paulo 
manteve a sentença, dando parcial provimento ao recurso da Companhia para: (i) alterar o termo inicial do cômputo 
de juros de mora, que passa a ser a data de citação, e (ii) reduzir a verba honorária, de 10% para 3% do valor da 
condenação. 

Chance de perda  Provável 

Análise d o impacto 
em caso de perda  

Recomposição à massa falida, do equivalente ao valor de mercado do título patrimonial em questão, mediante a 
entrega de 3.278.554 ações BVMF3, acrescidas dos proventos que teriam sido pagos desde set/07, assim como 
aqueles que vierem a ser pagos aos acionistas no curso da ação, atualizados; bem como o pagamento de 
indenização no valor de R$32.589mil (correspondente à 1.629.461 ações BVMF3 que teriam sido vendidas no IPO 
a R$20,00 por ação), atualizada; e o pagamento de honorários advocatícios de 3% sobre o valor da condenação. 

Valor provisionado  R$183.935mil 

 
II .2.2) 
 

Processo n° 0204334 -17.2005.8.26.0100 (583.00.2005.204334 -9)  
Juízo  11ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Paulo ï SP 

Instância  Superior Tribunal de Justiça 

Data de instauração  30/11/2005  

Partes no processo  Autor: Welinton Balderrama dos Reis 
Ré: BM&FBOVESPA, Bolsa de Mercadorias & Futuros ï BM&F S.A. (BM&FBOVESPA sucessora) e associação BM&F 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

Título de sócio efetivo da então BM&F. 

Principais fatos  Trata-se de ação objetivando a nulidade de decisão do Conselho de Administração da então BM&F que o exclui de 
seu quadro de associados, em razão de inadimplência quanto às taxas associativas, bem como condenação da Ré 
a atualizar o valor do título de sócio efetivo segundo as regras de seu estatuto social, no período de 1990 a 1999. 
A Ré apresentou contestação, seguida de réplica. Foi proferida sentença julgando os pedidos improcedentes. Houve 
apelação por parte do Autor, à qual foi dado parcial provimento, reconhecendo-se o seu direito a uma apuração de 
haveres. Ambas as partes opuseram embargos de declaração, tendo os da BM&FBOVESPA e Associação BM&F sido 
parcialmente acolhidos e os do Autor rejeitados. O Autor interpôs Recursos Especial e Extraordinário. A 
BM&FBOVESPA e a Associação BM&F opuseram novos embargos de declaração, os quais foram rejeitados. Em 
razão da existência, entre outros de erro material, foram interpostos novos embargos, os quais foram acolhidos 
para a correção do erro material por decisão monocrática. Para levar que essa decisão fosse levada ao Colegiado, 
foi interposto agravo regimental, que manteve a decisão anterior e condenou a BM&FBOVESPA e seu patrono às 
penas de litigância de má-fé. Após, a BM&FBOVESPA interpôs Recursos Especial e Extraordinário, os quais foram 
admitidos na origem e remetidos às Cortes Superiores para julgamento.  Foi conferido efeito suspensivo ao Recurso 
Especial para evitar a execução provisória do julgado. Os recursos interpostos pelo Autor não foram admitidos. O 
Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial, julgando totalmente improcedentes os pedidos 
iniciais e afastando as multas impostas às partes e aos seus patronos. Contra este acórdão foram opostos embargos 
de declaração pelo Autor, aos quais foi negado provimento. O Autor opôs novos embargos de declaração, que 
também foram desprovidos, aplicando-se multa em razão do reconhecimento do caráter infringente do recurso. Em 
face desta decisão foram opostos novos embargos de declaração, os quais aguardam julgamento. Foi dado 
provimento ao recurso especial da BM&FBOVESPA, para julgar improcedentes os pedidos formulados na ação. 
Contra essa decisão, o Autor opôs três embargos de declaração, que foram rejeitados. 
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Chance de perda  Remota 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Pagamento de haveres ao Autor em decorrência de sua exclusão da então BM&F, que a Companhia estima em 
R$2.282 mil (valor para dezembro de 2014). 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
 
II .2.3) 
 

Ações Ordinária n° 0117867 -25.2011.8.26.0100 (583.00.2011.117867 -5)  
Juízo  29ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP 

Instância  1ª instância 

Data de instauração  25/02/2011  

Partes no processo  Autora: Solidez Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.  
Réus: BM&FBOVESPA, Associação BM&F e Edemir Pinto 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

Valor correspondente a um Título de Corretora de Mercadoria quando da oferta pública de ações da BM&F. 

Principais fatos  Trata-se de ação em que a Autora requer a decretação da nulidade do contrato de cessão do título patrimonial de 
Corretora de Mercadorias, retornando as partes ao status quo ante e observadas as alterações posteriores (a 
conversão do título em ações); ou, subsidiariamente, requer a condenação da Ré ao pagamento de indenização 
por perdas e danos no montante equivalente às ações oriundas da conversão do título patrimonial de Corretora de 
Mercadorias (sendo 35% conforme cotação da oferta inicial e 65% conforme cotação atual), descontados os valores 
recebidos pela venda do título no Programa de Recompra. Os Réus apresentaram defesa e a Autora réplica. Foi 
proferida sentença julgando improcedentes os pedidos da Autora. Em face dessa decisão a Autora opôs embargos 
de declaração, que foram rejeitados. A Autora então interpôs recursos de apelação, ao qual foi dado provimento 
para anular a sentença.  Após a anulação da sentença e o retorno dos autos à 1ª instância para novo julgamento, 
Autora suscitou incidente de suspeição, o qual foi rejeitado. Atualmente, aguarda-se o prosseguimento do processo 
em primeiro grau.  

Chance de perda  Remota 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Abertura de precedente negativo, dando margem ao questionamento dos títulos alienados nos Programas de 
Recompra, que precederam a desmutualização da BM&F. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
II .2.4) 
 

Ações de Improbidade Administrativa n° 1999.34.00020289 -0, 1999.34.00019665 -0, Ações populares nº 
1999.34.00.009903 -7, 1999.34.00.010188 -7 e 1999.34.00.012074 -3 
Juízo  22ª Vara Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal 

Instância  2ª instância 

Data de instauração  Entre 20/04/1999 e 25/06/1999  

Partes no processo  Autores: Ministério Público Federal (ações de improbidade administrativa) e Luiz Carlos Tanaka (ações populares) 
Réus: Banco Marka S.A., Banco FonteCindam S.A., Bolsa de Mercadorias e Futuros (BM&F), Edemir Pinto 
(Superintendente Geral da então BM&F e hoje Diretor Presidente da BM&FBOVESPA), Antônio Carlos Mendes e 
Barbosa, Paulo Roberto Garbato (antigos Diretores da então BM&F) e Outros 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

Ressarcimento ao erário dos supostos prejuízos incorridos em operações realizadas pelo Banco Central e aquelas 
em que figuraram os Bancos Marka e FonteCindam. As ações de improbidade administrativa contêm, ainda, pedido 
de condenação dos Réus ao pagamento de multa civil e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
incentivos ou benefícios fiscais. 

Principais fatos  Trata-se de ações buscando a declaração de nulidade de operações de venda de contratos de dólar futuro realizadas 
em janeiro de 1999 pelo Banco Central do Brasil, bem como a condenação dos responsáveis e dos beneficiários 
dessas operações ao pagamento de indenização pelas perdas e danos sofridos, em montante equivalente ao da 
lesão patrimonial causada. A então BM&F (associação civil), sucedida pela BM&FBOVESPA, e seus ex-dirigentes foi 
incluída na lide porque teria aquiescido com tais operações, que teriam beneficiado a própria Bolsa, pois não 
precisou recorrer a mecanismos internos de liquidação de operações. Os Réus apresentaram contestação, seguida 
de réplica. Em sua defesa, a BM&F sustentou, entre outros, que não praticou qualquer ato que justificasse sua 
inclusão como ré nas mesmas, sendo certo que tampouco se beneficiou de quaisquer das operações realizadas pelo 
Banco Central do Brasil por ocasião da desvalorização cambial ocorrida em janeiro de 1999. Foi deferida a produção 
de prova pericial. Diante da identidade de objeto das ações, a prova pericial a ser produzida em uma das ações foi 
aproveitada nas demais.  
Em 15/03/2012, foi proferida sentença julgando os pedidos procedentes para condenar, de forma solidária e 
subsidiária, a maioria dos réus nos referidos processos, dentre eles a BM&F. As condenações somadas atingem o 
montante de R$7.005.000 mil, dos quais, segundo uma das decisões proferidas, poderão ser deduzidos os ganhos 
que o Banco Central do Brasil obteve em razão da não utilização de reservas internacionais, no montante de até 
R$5.431.000 mil. Os valores são referentes a janeiro de 1999 e deverão ser corrigidos monetariamente, acrescidos 
de juros moratórios, e de verbas de sucumbência. A BM&F também foi condenada, assim como alguns réus, às 
sanções mencionadas na Lei de Improbidade Administrativa. No caso da BM&F, tais sanções consistiram na 
proibição de contratar com o Poder Público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, pelo prazo de 5 (cinco) anos, bem como no pagamento de multa civil no valor de R$1.418.000 mil.  
As ações foram julgadas improcedentes em relação ao Réu Edemir Pinto. 
Após a publicação das sentenças, foram interpostos embargos de declaração, que foram rejeitados. Interpusemos 
recursos de apelação, os quais aguardam julgamento pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Chance de perda  Remota 



Formulário de Referência 2016 ï BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (BVMF3) 

 
25 

 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Ressarcimento ao erário dos prejuízos incorridos que, conforme as sentenças, somados atingem o montante de 
R$7.005.000 mil, dos quais, segundo uma das decisões proferidas, poderão ser deduzidos os ganhos que o Banco 
Central do Brasil obteve em razão da não utilização de reservas internacionais, no montante de até R$5.431.000 
mil; pagamento de multa civil no valor de R$1.418.000 mil; proibição de contratar com o Poder Público e de receber 
benefícios fiscais. Os valores são referentes a janeiro de 1999 e deverão ser corrigidos monetariamente, acrescidos 
de juros moratórios, e de verbas de sucumbência. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
 
II.2. 5) 
 

Processo n° 0006711 -96.2012.8.19.0001  
Juízo  6ª Vara Empresarial do Foro Central da Comarca do Rio de Janeiro ï Rio de Janeiro 

Instância  2ª instância 

Data de instauração  09/01/2012  

Partes no processo  Autora: Tamoyo Investimentos S.A. ï CTVM 
Rés: BM&FBOVESPA e BVRJ 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

Indenização por danos materiais por não ter sido autorizada a realizar a permuta de títulos patrimoniais da BVRJ 
de sua propriedade por títulos da então BOVESPA, a ser apurada em liquidação de sentença. 

Principais fatos  Trata-se de ação indenizatória pela qual a Tamoyo requer a condenação solidária da BVRJ e da BM&FBOVESPA ao 
pagamento de indenização por não ter sido autorizada a realizar a permuta de títulos patrimoniais da BVRJ de sua 
propriedade por títulos patrimoniais da então Bolsa de Valores de São Paulo, os quais, por sua vez, dariam direito 
a ações de emissão da BM&FBOVESPA. Apresentadas as defesas pelas rés, a CVM foi ouvida como amicus curiae, 
emitindo parecer pela improcedência da pretensão da Tamoyo, tendo sido proferida sentença julgando 
improcedentes os pedidos, acolhendo a alegação de que a Tamoyo não atendeu aos requisitos fixados pela BVRJ 
para o exercício do direito de permuta. A Tamoyo interpôs apelação à qual foi dado provimento pelo Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro que, cassando a sentença, condenou as corrés ao pagamento de indenização à Tamoyo, 
em valor a ser fixado por meio de liquidação. As corrés opuseram embargos de declaração contra este acórdão, 
aos quais foi negado provimento. As corrés interpuseram então recursos especiais e extraordinários contra tais 
acórdãos, os quais não foram admitidos. Interpostos os agravos de instrumento contra tais decisões pela BVRJ e 
pela BM&FBOVESPA, após a apresentação de impugnação pela Autora, foram os recursos remetidos à superior 
instância, onde atualmente aguardam julgamento. Após a interposição de recurso contra as decisões de inadmissão, 
os autos foram remetidos ao STJ, aguardando julgamento.  

Chance de perda  Possível 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Condenação em danos materiais, a ser apurada em sede de liquidação de sentença por arbitramento. 

Valor provisionado 
(se for o caso)  

Não há valor provisionado. 

 
II.3 ï BVRJ 
 
II.3.1)  
 

Processo n° 0126206 -81.2005.8.19.0001 (20050011280485)  
Juízo  7ª Vara Empresarial do Foro da Comarca do Rio de Janeiro ï Rio de Janeiro 

Instância  1ª instância 

Data de instauração  14/10/2005  

Partes no processo  Autor: Espólio de Marco Antônio da Silva Abreu 
Ré: BVRJ 

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

Ressarcimento das ações supostamente negociadas por intermédio da Corretora Tamoyo, e que não foram 
localizadas na conta de custódia do Autor na CLC (BVRJ), e proventos distribuídos no período.  

Principais fatos  Trata-se de ação buscando o ressarcimento pelas ações supostamente negociadas pelo Autor por intermédio da 
Corretora Tamoyo, e que não foram localizadas em sua conta de custódia na CLC (BVRJ). Alega o Autor que a BVRJ 
foi negligente ao sonegar a documentação de suas operações em auditoria realizada, o que implicou um resultado 
diverso do verdadeiro. Com a ação pretende o Autor, ainda, ser reparado dos danos morais que aduz ter sofrido 
pelo desaparecimento de suas ações. A BVRJ apresentou contestação, que foi seguida de réplica. Após, foi realizada 
perícia técnica. Em seguida, foi proferida a sentença julgando o pedido parcialmente procedente para condenar a 
BVRJ à entrega de 1.463.658 ações do Banco do Brasil ON e a 13.651 ações da Petrobrás PN, bem como ao 
pagamento, em favor do Autor, de R$12,9 milhões referentes aos dividendos das 1.463.658 ações do Banco do 
Brasil ON e R$139 mil equivalentes aos dividendos das 13.651 ações da Petrobrás PN, corrigidos monetariamente 
desde 15/12/2010 e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. A BVRJ também foi condenada 
a arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao patamar de 10% do valor total da 
condenação. A BVRJ interpôs recurso de apelação, ao qual foi dado parcial provimento para anular a sentença e 
determinar o retorno dos autos à origem para a complementação da perícia. Atualmente aguarda-se o desenrolar 
da produção da prova pericial complementar. 

Chance de perda  Possível 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Eventual decisão favorável ao Autor poderia implicar o desembolso do valor equivalente à entrega de 1.463.658 
ações do Banco do Brasil ON e 13.651 ações da Petrobrás PN, bem como ao pagamento dos proventos distribuídos 
no período, corrigidos monetariamente e acrescido dos juros legais. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 
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III.  Trabalhistas  
 

Inquérito Civil n° 04300.2012.02.000/2  
Procuradoria  Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região 

Instância  1ª instância 

Data de instauração  20/09/2012  

Partes no processo  Autor: Ministério Público do Trabalho 
Réu: BM&FBOVESPA  

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

Não há. 

Principais fatos  Trata-se de um inquérito civil instaurado pelo Ministério Público do Trabalho, em razão da fiscalização do Ministério 
do Trabalho e Emprego, que à época constatou irregularidades na jornada de trabalho dos empregados. Nesse 
sentido, a companhia foi instada a esclarecer a prorrogação da jornada normal de trabalho além do limite legal, a 
não concessão do período mínimo de onze horas consecutivas entre duas jornadas, a não concessão de intervalo 
para repouso ou alimentação de no mínimo uma hora, e o não cumprimento do limite fixado em lei para a jornada 
de estagiários. A BM&FBOVESPA apresentou as razões pelos quais acredita que o inquérito civil não deve prosseguir, 
eis que as situações vislumbradas pela fiscalização foram ocorrências esporádicas, oriundas de situações 
excepcionais e que demandaram pronta atuação dos profissionais envolvidos. Ademais, a BM&FBOVESPA cumpre 
as leis trabalhistas, e também continua a buscar mecanismos de melhoria de qualidade de vida dos seus 
empregados. Em 02/12/2015 a BM&FBOVESPA apresentou manifestação sobre o laudo pericial elaborado no 
processo. Atualmente, aguarda-se decisão do Procurador responsável pelo inquérito. 

Chance de perda  Possível 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público do Trabalho para cumprimento da 
legislação trabalhista, ou eventual ajuizamento de ação civil pública em face da Companhia. 

Valor provisio nado  Não há. 

 
 
4.3.1 - Indicar o valor total provisionado, se houver, dos processos descritos no item 4.3  
 
Em 31 de dezembro de 2015, o valor total provisionado pela Companhia, incluindo suas controladas, com relação aos processos 
descritos no item 4.3 deste Formulário de Referência, era de R$ 44.501 mil. Em 1º de novembro de 2016, a Companhia divulgou 
fato relevante comunicando a alteração da avaliação de risco do item II.2.1 acima, e seu consequente provisionamento no valor 
de R$183.935mil, que estarão refletidos nas demonstrações financeiras de 30 de setembro de 2016.  
 
 (i) Processos Cíveis 
O valor total provisionado dos processos descritos no item 4.3 corresponde a R$183.935 mil. 
 
(ii) Processos Tributários 
O valor total provisionado dos processos descritos no item 4.3 corresponde a R$44.501 mil, integralmente depositado.  
 
(iii) Processos Trabalhistas 
Não há provisões de processos trabalhistas descritos no item 4.3. 
 
(iv) Processos Administrativos e arbitrais  
Não há provisões de processos administrativos e arbitrais descritos no item 4.3.  
 
 
4.4  - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais  não sigilo sos cujas partes contrárias sejam 
administradores , ex -administradores, controladores , ex -controladores ou investidores  
 

Processo Judicial nº 0011382 -33.2015.5.03.0138  
Juízo  38ª Vara Trabalhista da Comarca de Belo Horizonte/MG 

Instância  1ª instância 

Data de instauração  09/12/2015 

Partes no processo  Autor: Ex-diretor da Cetip 
Réu: Cetip  

Valores, bens ou 
direitos envolvidos  

R$ 3.768.668,11(valor estimado neste momento do processo) 

Principais fatos  O ex-diretor da Cetip pretende o reconhecimento de diversos direitos trabalhistas junto à companhia, dentre eles, 
a equiparação salarial com os demais diretores estatutários, bem como pagamentos de comissão pela venda de 
produtos. A Cetip apresentou contestação em audiência realizada em 22/02/ 2016, oportunidade em que foi acolhida 
a exceção de incompetência territorial apresentada, determinando a remessa dos autos à uma das Varas de São 
Paulo, para distribuição e tramitação da demanda. Aguarda-se a redistribuição do processo. 

Chance de perda  Possível 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Pagamento da condenação. 

Valor provisionado  Não há. 
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4.4.1. Indicar o valor total provisionado, se houver, dos processos descritos no item 4.4  

 
Não há processos que se enquadrem no item 4.4, de modo que não há valor de provisão a ser informado. 
 
4.5 - Processos sigilosos relevantes  
 
Na data de divulgação deste Formulário de Referência, não havia processos sigilosos relevantes em que a Companhia ou suas 
controladas eram parte e que não foram divulgados nos itens acima. 
 
4.6  - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais repetitivos ou conexos, não sigilo sos e relevantes  em 
conjunto   
 

I.  Trabalhistas  
 
Em 31 de dezembro de 2015, a Companhia e suas controladas eram parte em 231 ações trabalhistas, divididas em dois grupos 
principais: 
 
I ï Ações movidas por ex -empregados da Companhia e de sociedades controladas. Trata-se de 118 ações judiciais 

(51,08% do t otal), nas quais se discute o pagamento de diferenças salariais, em decorrência, dentre outros, de horas extras, 
equiparação salarial e adicional de insalubridade. Desse total, em 48 ações, envolvendo R$ 22.383 mil, o risco de perda da 
Companhia e de suas controladas é considerado provável; em 39 ações, envolvendo R$ 52.692 mil, o risco de perda da Companhia 
e suas controladas é avaliado como possível; e em 31 ações, o risco de perda da Companhia e suas controladas é avaliado como 
remoto.  
 

Parte envolvida  
Número de Ações 

com Risco de 
Perda Provável  

Valor Envolvido nas 
Ações com Risco de 
Perda Provável (em 

milhares de R$)  

Número de Ações 
com Risco de Perda 

Possível  

Valor Envolvido nas 
Ações com Risco de 
Perda Possível (em 

milhares de R$)  

Companhia 46 22.329 38 45.437 

BVRJ 2 54 0 0 

Banco BM&FBOVESPA 0 0 01 7.255 

TOTAL 48  22.383  39  52.692  

 
II ï Ações não  movidas por ex -empregados da Companhia e de suas controladas.  Trata-se de 113 ações judiciais 

(48,92% do total) com pedidos de condenação subsidiária da Companhia e suas controladas com fundamento na Súmula 331 do 
Tribunal Superior do Trabalho, ou ainda de condenação solidária. Deste total destacam-se: 

a) 21 ações judiciais, sendo 19 ações judiciais movidas por ex-operadores de pregão viva-voz que operavam no ambiente físico 
da Companhia e 02 ações movidas pelo Sindicato dos Trabalhadores em Mercados de Capitais em que se discute a existência 
de insalubridade no ambiente de pregão viva-voz, no intuito de condenar a Companhia e as Sociedades Corretoras a pagarem 
o adicional de insalubridade. Em todas essas ações, as decisões judiciais têm sido favoráveis à Companhia, afastando a sua 
responsabilidade, tendo em vista que: (i) as corretoras são as legítimas empregadoras dos reclamantes, inexistindo 
fundamento legal para justificar o reconhecimento de vínculo trabalhista ou responsabilidade da Companhia, inclusive quanto 
ao pagamento do adicional de insalubridade; (ii) o ambiente físico de pregão foi desativado, e os juízes não têm aceitado 
prova emprestada de outros processos. Desta forma, a Companhia classifica seu risco de perda em todas essas demandas 
como remoto, à exceção de 02 ações, uma que envolve R$ 57 mil em que a Companhia foi condenada solidariamente com 
a Corretora, cujo risco de perda é considerado como provável e outra que envolve R$ 84 mil, está em fase inicial, e cujo 
risco de perda é considerado possível.  

b) 70 ações judiciais movidas principalmente por ex-prestadores de serviços nas áreas de limpeza, e segurança patrimonial e 
manutenção da Companhia, que não tiveram a totalidade das suas verbas rescisórias devidamente liquidadas pelas ex-
empregadoras. Desse total, em 35 ações, envolvendo R$2.294 mil, o risco de perda da Companhia é considerado provável; 
em 19 ações, envolvendo R$1.818 mil, o risco de perda da Companhia e suas controladas é considerado possível; e em 16 

ações o risco de perda da Companhia é considerado remoto.  
 

Parte envolvida  
Número de Ações 

com  Risco de 
Perda Provável  

Valor Envolvido nas 
Ações com Risco de 
Perda Provável (em 

milhares de R$)  

Número de Ações 
com Risco de Perda 

Possível  

Valor Envolvido nas 
Ações com Risco de 
Perda Possível (em 

milhares de R$)  

Companhia 35 2.294 19 1.818 

TOTAL 35  2.294  19  1.818  

 
c) 22 ações movidas por ex-prestadores de serviços na área da Tecnologia da Informação. Deste total, em 15 ações, 

envolvendo R$8.034 mil, o risco de perda da Companhia é considerado provável; em 02 ações, envolvendo R$217 mil, o 
risco de perda da Companhia e suas controladas é considerado possível e em 05 ações o risco de perda da Companhia é 
considerado remoto.  
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Par te envolvida  
Número de Ações 

com Risco de Perda 
Provável  

Valor Envolvido nas 
Ações com Risco de 
Perda Provável (em 

milhares de R$)  

Número de Ações 
com Risco de Perda 

Possível  

Valor Envolvido nas Ações 
com Risco de Perda 

Possível (em milhares de 
R$)  

Companhia 15 8.034 02 217 

TOTAL 15  8.034  02  217  

 
d) A Companhia provisiona contabilmente o montante envolvido nas ações em que seu risco de perda é classificado como 

provável, com base no valor total do pedido dos reclamantes ou no valor deferido em juízo. Por esta razão, a Companhia 
entende que as ações trabalhistas não representam risco relevante aos seus negócios. 

 
À medida que o processo de integração com a Cetip evolua, a Companhia pode vir a alterar os números e valores acima com 
base nas informações que venha a obter, para incluir eventuais ações movidas em face da Cetip que se enquadrem nos critérios 
adotados. 
 

II.  Tributários  
 
Não há processos judiciais, administrativos ou arbitrais repetitivos ou conexos, baseados em fatos e causas jurídicas semelhantes, 
que não estejam sob sigilo e que em conjunto sejam relevantes, em que a Companhia ou suas controladas sejam parte. 
 

III.  Cíveis  
 
III.1)  
 

Casos repetitivos ï I  

Autores, juízos e 
processos nº s 

a) Ação Ordinária nº 0244812-62.2008.8.26.0100 (antigo 583.2008.244812-9), da 37ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0244812-62.2008.8.26.0100) ï Autor: Antonio Carlos Rago Cano; 
 b) Ação Ordinária nº 583.00.2008.125496-6, da 16ª Vara Cível do Foro Central, atualmente em fase de Apelação (AC 
nº 0125496-55.2008.8.26.0100) ï Autor: Paulo Roberto Ferreira de Sena;  
 c) Ação Ordinária nº 9204350-79.2009.8.26.0000 (antiga 583.00.2008.125498-1) da 24ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 9204350-79.2009.8.26.0000) ï Autor: Jurandir Pinheiro de Castro;  
 d) Ação Ordinária nº 583.00.2008.125499-4 da 12ª Vara Cível do Foro Central, atualmente em fase de Apelação (AC 
nº  9138494 -71.2009.8.26.0000) ï Autor: Walter Silva Júnior;  
 e) Ação Ordinária nº 0136416-88.2008.8.26.0100 (antiga 583.00.2008.136416-9) da 2ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0136416-88.2008.26.0100)  ï Autor: Egemp Gestão Patrimonial Ltda.;  
 f) Ação Ordinária nº 583.00.2008.129505-7 da 9ª Vara Cível do Foro Central, atualmente em fase de Apelação (AC 
nº 9000043-91.2008.8.26.0100) ï Autor: Reginaldo Goncales da Silva;  
 g) Ação Ordinária nº 0130365-61.2008.8.26.0100 (antiga  583.00.2008.130365-7) da 8ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0130365-61.2008.8.26.0100) ï Autora: Solidez Corretora de Câmbio, Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda;  
 h) Ação Ordinária nº 0125495-70.2008.8.26.0100 (antiga 583.00.2008.125495-3) da 9ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0125495-70.2008.8.26.0100) ï Autor: Roberto Magalhães Duprat; 
 i) Ação Ordinária nº 0129506-45.2008.8.26.0100 (antiga 583.00.2008.129506-0) da 40ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0129506-45.2008.8.26.0100)  ï Autor: Jair do Nascimento;  
 j) Ação Ordinária nº 0130362-09.2008.8.26.0100 (antiga  583.00.2008.130362-9 ) da 9ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Recurso Especial (Resp nº 1.328.897/SP) ï Autora: Aureum Corretora;  
 l) Ação Ordinária nº 0101785-84.2009.8.26.0100 (antiga 583.00.2009.101785-7) da 39ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0101785-84.2009.8.26.0100) ï Autora: Banex Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários;  
 m) Ação Ordinária  nº 0243345-48.2008.8.26.0100 (antiga 583.00.2008.243345-0) da 1ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0243345-48.2008.8.26.0100) ï Autor: Carmine Enrique Filho; 
 n) Ação Ordinária nº 583.00.2009.197829-0 da 12ª Vara Cível do Foro Central, atualmente em fase de Apelação (AC 
nº 0197829-68.2009.8.26.0100) ï Autora: Future Premium;  
 o) Ação Ordinária nº 583.00.2008.212130-9 da 14ª Vara Cível do Foro Central ï Autora: Granóleo Comércio e 
Indústria de Sementes Oleagiosas e Derivados;  
 p) Ação Ordinária nº 0197372-36.2009.8.26.0100 (antiga 583.00.2009.197372-7) da 9ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0197372-36.2009.8.26.0100) ï Autor: Mario Cesar Nassif da Fonseca; 
 q) Ação Ordinária nº 0243341-11.2008.8.26.0100 (antiga 583.00.2008.243341-9) da  37ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Recurso Especial (Resp nº 1.431.790/SP) ï Autor: Renato Enrique; 
 r) Ação Ordinária nº 0212131-39.2008.8.26.0100 (antiga 583.00.2008.212131-1) da 10ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0212131-39.2008.8.26.0100) ï Autor: Shan Ban Chun; 
 s) Ação Ordinária nº 0184184-39.2010.8.26.0100 (antiga 583.00.2010.184184-2) da 15ª Vara Cível do Foro Central 
ï Autor: Flavio Barreto Moreira; 
 t) Ação Ordinária nº 0184065-78.2010.8.26.0100 (antiga  583.00.2010.184065-3) da 39ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184065-78.2010.8.26.0100) ï Autor: José Carlos Citti de Paula; 
 u) Ação Ordinária nº 0184083-02.2010.8.26.0100 (antiga 583.00.2010.184083-5) da 8ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184083-02.2010.8.26.0100) ï Autor: Ricardo Lombardi de Barros; 
 v) Ação Ordinária nº 0197368-96.2009.8.26.0100 (antigo 583.00.2009.197368-0) da 34ª Vara Cível do Foro Central 
ï Autor: Ernesto Matalon; 
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 w) Ação Ordinária nº 0184070-03.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184070-3) da 29ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184070-03.2010.8.26.0100)  ï Autor: Alexandre de Freitas Nuzzi;  
 x) Ação Ordinária nº 0184078-77.2010.8.26.0100 (antigo  583.00.2010.184078-5) da 06ª Vara Cível do Foro Central 
ï Autor: Rogério Sandes Cardoso; 
 y) Ação Ordinária nº 0183812-90.2010.8.26.0100 (antigo  583.00.2010.183812-8) da 31ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0183812-90.2010.8.26.0100) ï Autora: Target Consultoria Financeira;  
 z) Ação Ordinária nº 0184197-38.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184197-7) da 05ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184197-38.2010.8.26.0100) ï Autor: Vagner Blantes; 
 aa) Ação Ordinária nº 0183536-59.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.183536-2) da 31ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0183536-59.2010.8.26.0100) ï Autor: Edson Carreti; 
 ab) Ação Ordinária nº 0182475-66.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.182475-4) da 36ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0182475-66.2010.8.26.0100) ï Autora: Treviso Corretora. 
ac) Ação Ordinária nº 0003437-55.2014.8.26.0100, da 12ª Vara Cível do Foro Central (antigo nº 0019539-
14.2010.4.03.6100, da 2ª Vara Cível da Justiça Federal,  Seção Judiciária de São Paulo) ï Autora: Esboriol 
Participações e Empreendimentos Ltda. 
ad) Ação Ordinária nº 0151231-90.2008.8.26.0100 (antiga 583.00.2008.151231-9) da 19ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0317709-63.2009.8.26.0000) ï Autores: Carlos Eduardo Chamma Lutfalla e 
outros. 
 

Polo passivo  BM&FBOVESPA e Associação BM&F (ambas ou só BM&FBOVESPA, dependendo do caso). 

Valores envolvidos  As ações judiciais envolvem os títulos de sócio efetivo patrimonial da então BM&F (associação civil), e correspondente 
conversão em ações emitidas pela então BM&F S.A., atual BM&FBOVESPA. O valor financeiro de eventual condenação 
dependerá de cálculos a serem apurados em liquidação de sentença. 

Principais fatos  Trata-se de ações ordinárias em que os Autores sustentam a ocorrência de irregularidades na 52ª Assembleia Geral 
Extraordin§ria, realizada com o objetivo de ñaprovar a desmutualiza«o e a cis«o da BM&F, associa«o civilò. 
Questionam, ademais, o valor dos títulos de sócio efetivo patrimonial, e correspondente conversão em ações, os 
quais não refletiram os resultados acumulados desde 1994. Pleitearam, à época, em sede liminar, a anulação da 
AGE ou, em car§ter ñalternativo/subsidi§rioò a nulidade ñda decis«o que fixou o novo valor dos t²tulos patrimoniaisò, 
condenando-se as Rés ao ressarcimento dos prejuízos alegadamente causados aos Autores, em face de sua não 
participação na atualização dos títulos advindos do último balanço especial. Os pedidos liminares restaram 
indeferidos em 1ª ou 2ª instâncias, o que não prejudicou a realização regular da AGE, em 20 de setembro de 2007. 
As Requeridas contestaram todas as ações, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir e a 
impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, a total improcedência das ações, observadas, em cada demanda, as 
respectivas peculiaridades. Exceção feita às Ações aforadas por Flavio Barreto Moreira e Rogério Sandes Cardoso 
(itens ósô e óxô supra, respectivamente), todas as A»es j§ foram sentenciadas, sempre pela improcedência ou pela 
extinção, sem julgamento de mérito, dos pedidos formulados na petição inicial. Nos casos já sentenciados, os 
Autores interpuseram as respectivas Apelações. As Apelações interpostas por Jurandir Pinheiro de Castro (item ócô 
supra), Egemp Gest«o (item óeô supra), Gran·leo (item óoô) , Ernesto Matalon (item óvô) e Edson Carreti (item óaaô 
supra) ainda n«o foram julgadas. A apela«o interposta por Banex Distribuidora (item ólô) foi julgada prejudicada, 
em decisão ainda não publicada. Nos demais casos, o Tribunal de Justiça negou provimento às Apelações. De outro 
lado, contra os vv. acórdãos que negaram provimento às suas Apelações, os seguintes Autores apresentaram 
recursos aos CC. Tribunais Superiores: i) Antonio Carlos Rago Cano (item óaô supra): Recurso Especial, j§ 
impugnado, teve o seguimento negado, aguardando-se a interposição de eventuais recursos; ii) Paulo Roberto 
Ferreira de Sena (item óbô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede 
de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão, o Autor ofertou o respectivo Agravo, o qual foi desprovido 
pelo STJ, em decis«o transitada em julgado; iii) Walter Silva Junior (item ódô supra): Recurso Especial, j§ respondido 
pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão, o Autor 
ofertou o respectivo Agravo, ainda n«o julgado; iv) Reginaldo Goncales da Silva (item ófô supra): Recurso Especial 
impugnado pela BM&FBOVESPA, cujo seguimento foi negado, aguardando-se a interposição dos recursos cabíveis; 
v) Solidez Corretora (item ógô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em 
sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento ao qual foi 
negado provimento pelo STJ. Contra essa decisão foi interposto recurso extraordinário, ao qual foi negado 
seguimento. Em face dessa decisão foi interposto agravo regimental, desprovido pela Corte Especial do STJ. 
Atualmente aguarda-se a intimação desta decisão para a interposição de eventuais recursos; vi) Roberto Duprat 
(item óhô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de pr®vio ju²zo de 
admissibilidade, aguardando-se a interposi«o dos recursos cab²veis; vii) Aureum Corretora (item ójô supra): Recurso 
Especial admitido mas n«o conhecido pelo STJ, em decis«o transitada em julgado; viii) Carmine Enrique (item ómô 
supra): Recurso Especial, já respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado, aguardando-se a interposição dos 
recursos cab²veis; ix) Future Premium (item ónô supra): Recurso Especial, respondido pela BM&FBOVESPA, cujo 
seguimento foi negado. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento que aguarda processamento; x) 
M§rio Nassif (item ópô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de 
prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão o Autor interpôs agravo de instrumento ao qual foi também 
negado seguimento pelo STJ. Contra essa decisão o Autor interpôs agravo regimental, que aguarda julgamento; xi) 
Renato Enrique (item óqô supra): Recurso Especial admitido, aguarda julgamento., ; xii) Shan Ban Chum (item órô 
supra): Recurso Especial, já respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de prévio juízo de 
admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, que aguarda julgamento; xiii) José 
Carlos Citti de Paula (item ótô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em 
sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão, o Autor ofertou o respectivo Agravo, que aguarda 
julgamento perante o STJ; xiv) Ricardo Lombardi (item óuô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo 
seguimento foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão o Autor interpôs agravo de 
instrumento, ao qual também foi negado seguimento pelo STJ. O Autor interpôs então agravo regimental que foi 
desprovido por decisão transitada em julgado; xv) Alexandre Freitas Nuzzi (item óuô): recurso especial j§ respondido 
pela BM&FBOVESPA, cujo seguimento foi negado em juízo de admissibilidade. Contra esta decisão foi interposto 
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agravo de instrumento, impugnado pela BM&FBOVESPA e que atualmente aguarda processamento; xvi) Target 
Consultoria (item óyô supra): Recurso Especial e Extraordin§rio, j§ respondidos pela Bolsa, cujo seguimento foi 
negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essas decisões, a Autora ofertou os respectivos Agravos, 
ainda n«o julgados; xvii) Treviso Corretora (item óabô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo 
seguimento foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão, o Autor ofertou o 
respectivo Agravo, que atualmente aguarda julgamento; xviii) Carlos Eduardo Chamma Luftalla e Outros (item óadô 
supra): Recursos especial e extraordinário já respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de juízo 
de admissibilidade. Contra essas decisões foram interpostos os respectivos agravos de instrumento, respondidos 
pela BM&FBOVESPA mas ainda n«o julgados; xix) Vagner Blantes (item ózô): Recurso especial, respondido pela 
BM&FBOVESPA, cujo seguimento foi negado, tendo sido interposto o respectivo agravo de instrumento. Após a 
impugnação pela BM&FBOVESPA, aguarda-se o julgamento do recurso; xx) Esboriol Participações e 
Empreendimentos Ltda. (item óacô): Recurso especial, respondido pela BM&FBOVESPA, cujo seguimento foi negado, 
aguardando-se atualmente a interposição de eventuais recursos em face desta decisão;. Na demanda promovida 
por Jair do Nascimento (item óiô supra), o ac·rd«o que negou provimento ¨ apela«o n«o foi objeto de recurso, 
tendo transitado em julgado.  

Prática que causou 
tais contingências  

Supostas irregularidades ocorridas na 52ª Assembleia Geral Extraordinária da então BM&F (associação civil), cuja 
ordem do dia era ñaprovar a desmutualiza«o e a cis«o da BM&F, associa«o civilò, bem como o valor dos t²tulos de 
sócio efetivo patrimonial, e correspondente conversão em ações emitidas pela então BM&F S.A., atual BM&FBOVESPA. 

Chance de perda  Remota  

Análise do impacto 
em caso de perda  

Em razão do contexto atual, a Companhia entende que uma eventual condenação somente poderia resultar em 
indenização por perdas e danos, vez que os pedidos anulatórios estão prejudicados, diante da impossibilidade de 
retorno ao status quo ante. Considerando a multiplicidade de fatores de apuração, a Companhia entende, ainda, que 
na remota hipótese de condenação, o valor indenizado deverá ser estabelecido por decisão judicial que fixe seus 
parâmetros, sem os quais não há como estimar eventual valor de perda. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
III.2)  
 

Casos repetitivos ï II  

Autores, juízos e 
processos nº s 

a) Ação Ordinária nº 0155287-69.2008.8.26.0100 (antiga 583.00.2008.155287-5) da 32ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 9175270-70.2009.8.26.0000) ï Autor: Lawrence Pih;  
 b) Ação Ordinária nº 0155286-84.2008.8.26.0100 (antiga 583.00.2008.155286-2) da 37ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0155286-84.2008.8.26.0100) ï Autor: André Arantes;  
 c) Ação Ordinária nº 0113283-80.2009.8.26.0100 (antiga 583.00.2009.113283-6) da 13ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0113283-80.2009.8.26.0100) ï Autor: Claudio Monteiro da Costa;  
 d) Ação Ordinária nº 0113286-35.2009.8.26.0100 (antiga 583.00.2009.113286) da  23ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0113286-35.2009.8.26.0100)  ï Autor: Fernando Alexandre Esboriol; 
 e) Ação Ordinária nº 0113284-65.2009.8.26.0100 (antiga  583.00.2009.113284-9) da  2ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0113284-65.2009.8.26.0100) ï Autor: Henrique S. Filho; 
 f) Ação Ordinária nº 0113285-50.2009.8.26.0100 (antigo 583.00.2009.113285-1) da 42ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 9177337-08.2009.8.26.0000) ï Autor: Seeich Abe; 
 g) Ação Ordinária nº 0184100-38.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184100-2) da 18ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184100-38.2010.8.26.0100)  ï Autor: Carlos Eduardo Miranda Teixeira;  
 h) Ação Ordinária nº 0184181-84.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184181-4) da 25ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Agravo em Recurso Extraordinário ï Autor: Celso Rodrigues; 
 i) Ação Ordinária nº 0184093-46.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184093-9) da 12ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184093-46.2010.8.26.0100) ï Autora: Correta Corretora; 
 j) Ação Ordinária nº 0184183-54.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184183-0) da 38ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184183-54.2010.8.26.0100) ï Autor: Edilson Morais Alencar; 
 l) Ação Ordinária nº 0184182-69.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184182-7) da 10ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC ainda não cadastrada no Tribunal de Justiça) ï Autor: Fabio Causso Feola; 
 m) Ação Ordinária nº 0184076-10.2010.8.26.0100 (antigo  583.00.2010.184076-0) da 27ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184076-10.2010.8.26.0100) ï Autor: Izael Camillo dos Anjos; 
 n) Ação Ordinária nº 0184060-56.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184060-0) da 27ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184060-56.2010.8.26.0100) ï Autor: Marcos Bianco Bastos; 
 o) Ação Ordinária nº 0184085-69.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184085-0) da 36ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184085-69.2010.8.26.0100) ï Autor: Roberto Allan de Moraes Barros; 
 p) Ação Ordinária nº 0184092-61.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184092-6) da 42ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184092-61.2010.8.26.0100) ï Autor: Ronaldo Caire; 
 q) Ação Ordinária nº 0132917-28.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.132917-9) da 07ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0132917-28.2010.8.26.0100) ï Autor: Sérgio Prado Frigo; 
 r) Ação Ordinária nº 0184067-48.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184067-9) da 28ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184067-48.2010.8.26.0000) ï Autor: Henrique Bispo Pimentel; 
 s) Ação Ordinária nº 0184068-33.2010.8.26.0100 (antigo  583.00.2010.184068-1) da 36ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184068-33.2010.8.26.0100) ï Autor: Paulo Sérgio Albanezi; 
 t) Ação Ordinária nº 0184196-53.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184196-1) da 11ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184196-53.2010.8.26.0100) ï Autor: Pedro Augusto Spínola; 
 u) Ação Ordinária nº 0184091-76.2010.8.26.0100 (antigo 583.00.2010.184091-3) da 04ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184091-76.2010.8.26.0100) ï Autor: Ulisses Sandes Cardoso;       
 v) Ação Ordinária nº 0175422-97.2011.8.26.0100 (antigo 583.00.2011.175422-6) da 39ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0175422-97.2011.8.26.0100) ï Autora: BVL Corretora; 
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 w) Ação Ordinária nº 0116425-24.2011.8.26.0100 (antigo 583.00.2011.116425-1), da 30ª Vara Cível do Foro Central 
ï Autor: Roberto Cordeiro Simões;  
 x) Ação Ordinária nº 0126956-72.2011.8.26.0100 (antigo 583.00.2011.126956-4), da 10ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0126956-72.2011.8.26.0100) ï Autor: Robson Rodrigo de Souza. 
y) Ação Ordinária nº 0019453-43.2010.4.03.6100 da 12ª Vara Cível da Justiça Federal (Seção Judiciária de São Paulo)  
ï Autor: Carlos Eduardo Rodrigues; 
 

Polo passivo  BM&FBOVESPA e Associação BM&F. 

Valores envolvidos  As ações judiciais envolvem os títulos de sócio efetivo da antiga Bolsa de Mercadorias de São Paulo - BMSP, e 
correspondente quantidade de ações emitidas pela então BM&F S.A., atual BM&FBOVESPA, equivalente àquela 
conferida aos então proprietários de título de sócio efetivo da então BM&F (associação civil). O valor financeiro de 
eventual condenação dependerá de cálculos a serem apurados em liquidação de sentença. 

Principais fatos  Trata-se de ações ajuizadas contra a BM&FBOVESPA e a Associação BM&F, visando o reconhecimento da ineficácia 
de disposi»es contidas no ñInstrumento de Protocolo e Justifica«oò de opera«o de cis«o parcial firmado em 
setembro de 2007, entre a então BM&F (associação civil) e a então BM&F S.A. Alegam os Autores que por 
contemplarem a extinção do título de sócio efetivo da então BM&F (associação civil), antes de implementada a fusão 
com a BMSP, tais disposições seriam incompatíveis com o Protocolo de Intenções celebrado em 1991 entre a BMSP 
e a então BM&F (associação civil). 
Exce«o feita ¨s A»es aforadas por Roberto Cordeiro Sim»es (item ñwò supra) e Carlos Eduardo Rodrigues (item óyô 
supra), que ainda pendem de julgamento, todas as Ações já foram sentenciadas, sempre pela improcedência ou pela 
extinção, sem julgamento de mérito, dos pedidos formulados na petição inicial.  Em todos os casos, os Autores 
apelaram. Apenas a apelação interposta por Edilson Morais Alencar (item ójô supra) ainda n«o foi julgada pelo Tribunal 
de Justiça. Nos demais casos, o Tribunal de Justiça negou provimento às Apelações, sendo que, até o momento, os 
seguintes Autores já apresentaram recursos aos CC. Tribunais Superiores: i) Andre Arantes (item óbô): Recurso especial 
respondido, tendo sido negado seguimento, aguardando-se atualmente a interposição dos recursos cabíveis; ii) 
Cl§udio Monteiro da Costa (item ócô): Recurso especial respondido, tendo sido negado seguimento, aguardando-se 
atualmente a interposi«o dos recursos cab²veis; iii) Fernando Esboriol (item ódô supra): Recurso Especial, j§ 
respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão 
o Autor interpôs agravo de instrumento, tendo posteriormente desistido do recurso, restando transitada em julgado 
a sentena de improced°ncia; iv) Henrique S. Filho (item óeô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo 
seguimento foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão, o Autor interpôs o respectivo 
Agravo, respondido pela BM&FBOVESPA e que atualmente aguarda julgamento perante o STJ; v) Seeich Abe (item 
ófô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de prévio juízo de 
admissibilidade Contra essa decisão o Autor interpôs agravo de instrumento, tendo posteriormente desistido do 
recurso, restando transitada em julgado a sentena de improced°ncia; vi) Carlos Eduardo Miranda Teixeira (item ógô 
supra): Recursos Especial e Extraordinário, cujo seguimento foi negado. Contra essas decisões o Autor interpôs 
agravos de instrumento, respondidos pela BM&FBOVESPA, aguardando-se a remessa dos autos às instâncias 
superiores; vii) Celso Rodrigues (item óhô supra): Recursos Especial e Extraordinário, ambos inadmitidos em sede de 
prévio juízo de admissibilidade. Contra essas decisões, o Autor interpôs os respectivos Agravos. O Agravo em Recurso 
Especial já foi desprovido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, sendo que, contra esse v. acórdão, o Autor interpôs 
Recurso Extraordinário, cujo seguimento também foi denegado, na forma dos arts. 543-A e 543-B do CPC. Já o 
anterior Agravo em Recurso Extraordinário teve o seu seguimento negado, tendo transitado em julgado a sentença 
de improced°ncia; viii) Correta Corretora (item óiô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento 
foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão, o Autor ofertou o respectivo Agravo, já 
respondido pela Bolsa, e desprovido pelo STJ, tendo transitado em julgado a sentença de improcedência; ix) Fabio 
Feola (item ólô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de pr®vio ju²zo 
de admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, que aguarda julgamento perante o STJ; 
x) Izael Camillo dos Anjos (item ómô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado 
em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, que aguarda 
julgamento perante o STJ; xi) Marco Bianco Bastos (item ónô): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo 
seguimento foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto agravo de 
instrumento, que aguarda julgamento perante o STJ; xii) Ronaldo Caire (item ópô supra): Recurso Especial e 
Extraordinário, já respondidos pela Bolsa, aos quais foi negado seguimento. Contra essas decisões o Autor interpôs 
os respectivos agravos de instrumento, impugnados pela BM&FBOVESPA, e atualmente aguardando a remessa às 
inst©ncias superiores.; xiii) S®rgio Frigo (item óqô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento 
foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, que 
aguarda julgamento perante o STJ; xiv) Henrique Bispo Pimentel (item órô supra): Recurso Especial, j§ respondido 
pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto 
agravo de instrumento, que aguarda julgamento perante o STJ; xv) Paulo Albanezi (item ósô supra): Recurso Especial, 
já respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão 
foi interposto agravo de instrumento, que aguarda julgamento perante o STJ; xvi) Ulisses Sandes Cardoso (item óuô 
supra): Recurso Especial, já respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de prévio juízo de 
admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, que pende de impugnação pela 
BM&FBOVESPA; xvii) BVL Corretora (item óvô supra): Recurso Especial, j§ respondido pela Bolsa, cujo seguimento foi 
negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, que 
aguarda julgamento perante o STJ; xviii) Robson Rodrigo (item óxô supra): Recursos Especial e Extraordin§rio, j§ 
respondidos pela Bolsa, cujo seguimento foi negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essas decisões 
o Autor interpôs agravos de instrumento, sendo que o agravo que atacava a decisão que negava seguimento ao 
recurso especial teve o seu seguimento negado por decisão transitada em julgado, tendo sido os autos remetidos ao 
STF para análise do agravo dirigido à decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário. Contra o acórdão que 
rejeitou a apela«o de Lawrence Pih (item óaô), foram opostos embargos de declara«o ainda n«o apreciados. Por fim, 
os acórdãos que negaram provimento ¨s apela»es interpostas por Roberto Allan de Moraes Barros (item óoô) e Pedro 
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Augusto Sp²nola (item ótô) n«o foram objeto de recursos especial ou extraordin§rio, tendo por isso transitado em 
julgado. 

Prática que causou 
tais contingências  

Supostas irregularidades existentes no ñInstrumento de Protocolo e Justifica«oò de opera«o de cis«o parcial firmado 
em setembro de 2007, entre a então BM&F (associação civil) e a então BM&F S.A. que, por contemplar a extinção do 
título de sócio efetivo da então BM&F (associação civil), antes de implementada a sua fusão com a BMSP, seria 
incompatível com o Protocolo de Intenções celebrado em 1991 entre a BMSP e a então BM&F (associação civil). 

Chance de perda  Remota 

Análise do impacto 
em caso de perda  

Ações (ou seu valor de mercado) equivalentes às conferidas aos antigos proprietários de título de sócio efetivo da 
então BM&F (associação civil). 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
III.3)  

 
Casos repetitivos ï III  

Autores, juízos e 

processos nº s 

a) Ação Ordinária nº 0184098-68.2010.8.26.0100 (antiga 583.00.2010.184098-2) da 07ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184098-68.2010.8.26.0100) ï Autor: Henrique Bispo Pimentel;  
 b) Ação Ordinária nº 0184069-18.2010.8.26.0100 (antiga 583.00.2010.184069-4) da 01ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184069-18.2010.8.26.0100) ï Autor: Marcos Bianco Bastos; 
 c) Ação Ordinária nº 0184096-98.2010.8.26.0100 (antiga 583.00.2010.184096-7) da 02ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184096-98.2010.8.26.0100) ï Autor: Seeich Abe; 
 d) Ação Ordinária nº 0184097-83.2010.8.26.0100 (antiga 583.00.2010.184097-1) da  03ª Vara Cível do Foro Central, 
atualmente em fase de Apelação (AC nº 0184097-83.2010.8.26.0100) ï Autor: Sérgio Carnelosso. 

Polo passivo  BM&FBOVESPA e Associação BM&F. 

Valores envolvidos  As a»es judiciais envolvem o valor de aquisi«o do t²tulo de ñoperador especial de mercadoria agr²colaò atualizado, 

ou 10% do valor  de título patrimonial de operador especial da então BM&F (associação civil). O valor financeiro de 

eventual condenação dependerá de cálculos a serem apurados em liquidação de sentença. 

Principais fatos  Trata-se de ações ajuizadas contra a BM&FBOVESPA e a Associação BM&F contra o cancelamento dos títulos não 
patrimoniais de ñOperador Especial Agr²colaò da antiga BM&F quando da ñdesmutualiza«oò da BM&F, ao argumento 
de que tal cancelamento não poderia ter sido realizado sem a sua anuência e/ou correspondente indenização. Buscam, 
assim, que seja declarada a ineficácia da deliberação que cancelou seus títulos, ou, subsidiariamente, que a 
Associação BM&F e a BM&FBOVESPA sejam condenadas ao pagamento de indenização. Às referidas causas, aforadas 
em setembro de 2010, foi dado o valor de R$ 50.000,00. Em todos os casos, foram proferidas sentenças de 
improcedência das Ações e, na sequência, interpostas as respectivas Apelações, também já desprovidas. Contra os 
vv. acórdãos que negaram provimento às suas Apelações, os Autores ofertaram Recurso Especial, sendo que: a) o 
Recurso Especial ofertado por Henrique Bispo Pimentel, devidamente respondido pela Bolsa, teve o seu seguimento 
negado em sede de prévio juízo de admissibilidade. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento também 
desprovido pelo STJ, tendo transitado em julgado a sentença de improcedência.; b) o Recurso Especial ofertado por 
Marcos Bianco Bastos, devidamente respondido pela Bolsa, teve o seu seguimento negado. Contra essa decisão foi 
interposto agravo de instrumento, atualmente em fase de impugnação pela BM&FBOVESPA; c) o Recurso Especial 
ofertado por Seeich Abe teve o seu seguimento negado. Contra essa decisão o Autor interpôs agravo de instrumento, 
tendo posteriormente requerido a desistência do recurso, atualmente aguardando-se o trânsito em julgado da 
sentença que julgou improcedentes os pedidos; d) o Recurso Especial ofertado por Sergio Carnelosso, devidamente 
respondido pela Bolsa, teve o seu seguimento negado em sede de prévio juízo de admissibilidade, o que motivou a 
oferta do subsequente Agravo, o qual foi desprovido pelo STJ. O Autor então interpôs recurso extraordinário contra 
esta decisão, ao qual foi negado seguimento. Contra esse decisão o Autor interpôs agravo de instrumento, cujo 
provimento foi negado. Atualmente aguarda-se o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedentes os 
pedidos. 

Prática que causou 

tais contingências  

Cancelamento dos t²tulos n«o patrimoniais de ñOperador Especial Agr²colaò da BM&F, em decorr°ncia da 

desmutualização e nova estrutura societária/operacional da entidade, que tornou a necessidade de detenção de tais 

títulos obsoleta. 

Chance de perda  Remota 

Análise do impacto 

em caso de perda  

Condenação à indenização do valor de aquisição do título de ñoperador especial de mercadoria agr²colaò atualizado, 

ou equivalente a 10% do valor de título patrimonial de operador especial BM&F. 

Valor provisionado  Não há valor provisionado. 

 
III.4)  
 
Ações de ex-cotistas 

 
A Cetip figura no polo passivo de 20 (vinte) ações judiciais de natureza cível/empresarial ajuizadas por ex-associados da Cetip 
Associação, os quais requerem a nulidade do cancelamento de suas cotas patrimoniais, com valor em risco estimado em 
aproximadamente R$10.780 e cujas chances de perda são consideradas possíveis. (R$10.780 ï 31.12.2014), à exceção de duas 
ações, com chances de perda consideradas prováveis (R$ 2.558 ï 31.12.2014). Tal cancelamento havia sido determinado em 
razão do inadimplemento, por esses ex-associados, do pagamento da taxa de manutenção da Cetip Associação.  
Em meados de 2000, a Cetip Associação instituiu uma taxa a ser paga por seus associados para fins de manutenção. Em 2001, 
por conta dos altos índices de inadimplência, os Associados da Cetip Associação deliberaram, em assembleia geral, a alteração 
do estatuto social, instituindo a possibilidade de cancelamento das cotas de associados inadimplentes. Quando a potencial 
desmutualização da Companhia foi divulgada ao Mercado, esses ex-associados passaram a questionar o ato de cancelamento de 
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suas quotas e a solicitar o restabelecimento de sua condição de associado e/ou indenização. A Cetip defende que não há qualquer 
fundamento para os pedidos autorais, em suma, porque (i) todos os associados foram devidamente cientificados da instituição 

da taxa que lhes seria cobrada para a manutenção das atividades da Cetip Associação, permanecendo, a despeito disso, inertes 
quanto ao seu pagamento; (ii) o edital de convocação para a assembleia geral extraordinária de 12.03.2001, em que se alterou 
o estatuto social da associação para estabelecer um procedimento de cancelamento das cotas de associados inadimplentes, 
obedeceu às normas legais e estatutárias; (iii) tal alteração foi aprovada pelos associados em assembleia geral regularmente 
realizada; (iv) o cancelamento das cotas seguiu estritamente os procedimentos estabelecidos no estatuto social, tendo sido 
oportunizado, aos associados inadimplentes, todas as condições de exercer o contraditório e a ampla defesa, incluindo a 
possibilidade de solicitar o cancelamento de suas cotas (como alguns fizeram); e (v) a ocorrência de decadência do suposto direito 
vindicado pelos ex-cotistas. Nas ações já sentenciadas, as decisões proferidas foram favoráveis à Companhia. Entretanto,  existem 
demandas que ainda tramitam em primeira instância, sem qualquer decisão. Não é possível estimar exatamente o valor total das 
contingências envolvidas nestas ações judiciais, pois tais valores ainda serão apurados/fixados pelo Judiciário. 
 
 
À medida que o processo de integração com a Cetip evolua, a Companhia alterará as informações acima com base em informações 
mais detalhadas que venha a obter sobre tais processos, para adequar a divulgação dos mesmos àquela realizada quanto aos 
demais processos repetitivos de que é parte. 
 
4.6.1.  Indicar o valor total provisionado, se houver, dos processos descritos no item 4.6  

 
Em 31 de dezembro de 2015, o valor total provisionado pela Companhia, incluindo suas controladas, com relação aos processos 
descritos no item 4.6 deste Formulário de Referência, era de R$ 32.711 mil, alocado da seguinte forma:  
 
(i) Processos Cíveis 
Não há provisões de processos cíveis descritos no item 4.6.  
 
(ii) Processos Tributários 
Não há provisões de processos tributários descritos no item 4.6. 
 
(iii) Processos Trabalhistas 
O valor total provisionado dos processos descritos no item 4.6 corresponde a R$32.711 mil, integralmente depositado.  
 
(iv) Processos Administrativos e arbitrais  
Não há provisões de processos administrativos e arbitrais descritos no item 4.6. 
 
4.7  - Outras  contingências relevantes  
 
Na data de divulgação deste Formulário de Referência, a Companhia e suas controladas não tinham outras contingências 
relevantes além dos processos judiciais ou administrativos mencionados nos itens 4.3 e 4.6. Em adição às contingencias 
informadas neste item, a Companhia informa que existem outros saldos provisionados, conforme publicado na Nota Explicativa 
14 às Demonstrações Financeiras de 31 de Dezembro de 2015.  
 
4.8  - Regras do país de origem e do país em que os valores mobiliários estão custodiados   
 
A Companhia foi devidamente constituída segundo as leis brasileiras e possui os seus valores mobiliários listados na bolsa de seu 
país de origem. Portanto, esse item não é aplicável à Companhia. 
 

5. POLÍTICA DE GERENCIA MENTO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS  
 
5.1 - Em relação aos riscos indicados no item 4.1, informar:  

 
a. se o emissor possui uma política formalizada de gerenciamento de riscos, destacando, em caso 

afirmativo, o órgão que a aprovou e a data de sua aprovação, e, em caso negativo, as razões pelas 
quais o emissor não adotou uma política  

 
As políticas abaixo listadas formam o arcabouço de atuação da Companhia em seus processos de gestão de riscos. Essas políticas 
são revisadas anualmente e submetidas à aprovação do Conselho de Administração, bem como divulgadas no website da 
Companhia.  
 
- Política de Gestão de Riscos Corporativos 
Estabelece princípios, diretrizes e responsabilidades a serem observados no processo de gestão de riscos da Companhia , de 
forma a possibilitar a identificação, avaliação, tratamento, monitoramento e comunicação de riscos operacionais, tecnológicos, de 
mercado, de liquidez, de crédito, de imagem e socioambientais. 
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A última versão dessa política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em maio de 2016. 
 

- Política de Risco Operacional 
Estabelece os tratamentos que possibilitam a identificação, avaliação, tratamento, monitoramento e comunicação dos riscos 
inerentes às atividades do negócio. A última versão dessa política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia 
em maio de 2016. 
 
- Política de Compliance 
Orienta a função de compliance da Companhia, por meio de diretrizes, princípios e responsabilidades observados no desempenho 
das suas atividades. Também objetiva disseminar a prática de compliance por todos os níveis da Companhia, demonstrando a 
importância de conhecer e executar as determinações legais e regulamentares para mitigação de riscos. A última versão dessa 
política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em maio de 2016. 
 
- Política de Controles Internos 
Estabelece princípios, diretrizes e responsabilidades a serem observados para o fortalecimento e funcionamento dos sistemas de 
controles internos da BM&FBOVESPA, procurando mitigar os riscos de acordo com a complexidade de seus negócios, bem como 
disseminar a cultura de controles para garantir o cumprimento de leis, regulamentos e demais normas estabelecidos pelos órgãos 
reguladores ou pela própria Companhia. 
A última versão dessa política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia  em maio de 2016. 
 
- Política da Segurança da Informação 
Estabelece os conceitos e diretrizes de segurança da informação, visando proteger as informações da organização, dos clientes e 
do público em geral. 
A última versão dessa política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia, em maio de 2016. 
 
- Política de Continuidade de Negócios 
Estabelece as diretrizes e as responsabilidades a serem observadas no Sistema de Gestão de Continuidade de Negócios da 
Companhia, de forma a minimizar os impactos financeiros, operacionais, legais e regulatórios decorrentes de indisponibilidades 
dos recursos ï humanos, materiais e tecnológicos ï essenciais para o funcionamento de suas operações. 
A última versão dessa política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em outubro de 2016. 
 

b.  os objetivos e estratégias da  política de gerenciamento de riscos, quando houver, incluindo:  
 

i.  os riscos para os quais se busca proteção  
 

A Companhia, por meio da Diretoria de Controles Internos, Compliance e Risco Corporativo e em linha com sua Política de Gestão 
de Riscos Corporativos, monitora os riscos descritos nos itens 4.1 e 4.2, sendo que, especificamente no caso de exposição cambial, 
utiliza instrumento derivativo conforme descrito no item 5.2.b.   
 

ii.  os instrumentos util izados para proteção  
 

Os principais instrumentos utilizados pela Companhia para proteção dos riscos mencionados acima são compostos principalmente 
pelo processo estruturado de identificação dos riscos, pelo acompanhamento da sua evolução e pela monitoração dos principais 
riscos que afetam a Companhia por meio de indicadores. Adicionalmente, a estrutura estatutária e não-estatutária de governança 
se reúne periodicamente para analisar e avaliar os riscos da Companhia. Por meio desses instrumentos também são definidos os 
tratamentos aplicáveis para mitigação de riscos. 
 
 

iii.  a estrutura organizacional de gerenciamento de riscos  corporativos  
 

A  Companhia adota a estrutura de 4 linhas de defesa como modelo de governança e base para seu gerenciamento de riscos, de 
forma que os papéis dos responsáveis por gerenciar, supervisionar e avaliar os riscos estejam claramente definidos na estrutura 
da Companhia, conforme segue: 
 
- 1ª Linha ï as áreas de negócio, como principais responsáveis pelo gerenciamento dos riscos do negócio e dos controles internos 
para assegurar o cumprimento dos objetivos operacionais e estratégicos; 
 
- 2ª Linha ï as áreas da Diretoria de Controles Internos, Compliance e Risco Corporativo, que determinam as direções e oferecem 
avaliações para controles internos, riscos e compliance, atuando como suporte às áreas de negócio e aos administradores da 
Companhia na tomada de decisões; 
 
- 3ª Linha ï a Auditoria Inte rna, que promove uma avaliação independente do ambiente de controles internos; e 
 
- 4ª Linha ï a Auditoria Externa independente, que revisa as demonstrações financeiras para garantir que não possuam distorções 
relevantes e sejam elaboradas de acordo com uma estrutura adequada; e os órgãos de supervisão regulatória, notadamente 
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Banco Central do Brasil e Comissão de Valores Mobiliários, que avaliam se a Companhia possui uma infraestrutura adequada para 
a realização de suas atividades sistêmicas e o cumprimento dos normativos existentes. 
 

iv.  a estrutura de gerenciamento de riscos voltados à atividade de contraparte central  
 
A Companhia, em relação aos riscos da sua função de contraparte central garantidora de operações, possui um modelo de 
administração de risco que é composto, essencialmente, por cinco componentes: cadeia de responsabilidades, modelo de risco, 
estrutura de salvaguardas, administração de risco intradiário e administração de garantias. Para observância desse modelo, a  
Companhia conta com uma robusta estrutura organizacional, composta por órgãos de governança e áreas técnicas específicas, 
estatutárias e não estatutárias, que dentre outras funções, são responsáveis por definir parâmetros e modelos que serão adotados 
nos processos de identificação, acompanhamento e tratamento dos riscos de contraparte, de crédito e de liquidez; além de 
monitorar a evolução de riscos intradiários, realizar manutenção da estrutura de salvaguardas e dos processos de liquidação de 
operações. 
 
Nesse contexto, destaca-se a implementação do sistema CORE (Closeout Risk Evaluation), responsável por quantificar as perdas 
potenciais na hipótese de inadimplemento de um ou mais participantes e seu impacto sobre a estrutura de salvaguardas. Esse 
sistema estima, de forma conjunta e consistente, os riscos de mercado e de liquidez associados ao processo de encerramento 
(closeout) de uma carteira e foi especialmente desenvolvido pela  Companhia com o intuito de permitir a estimação robusta e 

eficiente de riscos em câmaras multiativos e multimercados. Cabe ressaltar, que o modelo que suporta a operacionalização do 
CORE é submetido periodicamente a validações independentes, por áreas de governança da  Companhia e por órgãos externos.  
 

c.  a adequação da estrutura operacional e de controles internos para verificação da efetividade da 
política adotada  

 
Especificamente em relação à segunda linha de defesa, a Diretoria de Controles Internos, Compliance e Risco Corporativo é a 
responsável por avaliar a estrutura operacional e de controles internos da  Companhia para verificação da efetividade das políticas 
descritas no item 5.1.a. Essa diretoria responde diretamente ao diretor presidente da Companhia, além de reportar, mensalmente, 
ao Comitê de Riscos e Financeiro do Comitê de Administração e periodicamente ao Comitê de Auditoria o monitoramento da 
evolução dos riscos da Companhia. Em relação à terceira linha de defesa, cabe a Diretoria de Auditoria monitorar a qualidade e 
integridade dos mecanismos de controles internos da Companhia e de suas controladas, apresentando as recomendações de 
aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos que entender necessárias e reportar ao Comitê de Auditoria. 
 
Por fim, o Comitê de Auditoria, responsável por avaliar a efetividade e a suficiência da estrutura de controles internos e de 
gerenciamento de riscos, considera que os procedimentos voltados para aumento da eficácia dos processos de controles internos 
e de gestão de riscos são adequados, conforme Relatório do Comitê de Auditoria divulgado nas Demonstrações Financeiras de 

31 de dezembro de 2015. 
 

 
5.2 - Descrição da p olítica de gerenciamento de riscos de mercado adotada pelo emissor  
 

a.  se o emissor possui uma política formalizada de gerenciamento de riscos de mercado, destacando, 
em caso afirmativo, o órgão que a aprovou e a data de sua aprovação, e, em caso negativo, as 
razões pelas quais o emissor não adotou uma política  

 
Política de aplicações financeiras  

 
A BM&FBOVESPA possui Política de Aplicação Financeira que privilegia alternativas de baixo risco, cuja performance geral esteja 
atrelada à taxa Selic/CDI, de forma a obter alta liquidez e baixo risco de crédito. O que resulta em proporção expressiva em títulos 
públicos federais na sua carteira, sendo adquiridos de forma direta, via operações compromissadas lastreadas em títulos públicos 
e também por intermédio de fundos exclusivos e abertos.  
 

Com a combinação de negócios com a Cetip, passou-se a ter na composição de aplicações financeiras títulos de crédito privado,  
que foram incorporados à nova carteira da Companhia. Esses ativos serão mantidos em carteira até que se haja um parecer sobre 
a nova política de aplicações financeiras  decidindo sobre a continuidade ou não desses instrumentos. 
 
Aquisição ou alienação de investimentos estratégicos tais como as ações no CME Group, Bolsa de Comércio de Santiago, Bolsa 
Mexicana de Valores, Bolsa de Valores da Colômbia e Bolsa de Valores de Lima, são avaliados individualmente e realizados 
somente em consonância com o planejamento estratégico aprovado pelo Conselho de Administração. A última versão da política 
de aplicações financeiras foi aprovada pelo Conselho de Administração da BM&FBOVESPA, em outubro de 2016. 
 
 

b.  os objetivos e estratégias da política de gerenciamento de riscos de mercado, quando houver, 
incluindo  

 



Formulário de Referência 2016 ï BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (BVMF3) 

 
36 

 

i.  os riscos de mercado para os quais se busca proteção   
 

A Companhia busca proteger-se principalmente contra os riscos de oscilação de moeda, além de exposição à taxa de juros. 
 

ii.  a estratégia de proteção patrimonial ( hedge ) 
 
A companhia aumentou sua participação no CME Group com recursos captados por meio de emissão, em julho de 2010, de Senior 
Unsecured Notes, no montante de US$612 milhões e com vencimento em julho de 2020. Entre julho de 2010 e setembro de 
2015, as variações da taxa de câmbio sobre o principal da dívida foram consideradas como instrumento de cobertura da operação 
de hedge de investimento líquido no exterior, com o objetivo de proteger o risco de variação cambial incidente sobre parte 
equivalente a US$612 milhões (notional) do investimento no CME Group. Em setembro de 2015, devido à descontinuidade do 
hedge de investimento líquido (Nota Explicativa nº 7(a) ï Demonstração Financeira do exercício de 2015), a BM&FBOVESPA 
elaborou um novo documento de hedge (hedge de fluxo de caixa) para proteção de parte do risco cambial das ações do CME 
Group que permaneceram sob a sua titularidade. Para tanto, efetuou a designação formal das operações documentando: (i) 
objetivo do hedge, (ii) tipo de hedge, (iii) natureza do risco a ser coberto, (iv) identificação do objeto de cobertura ( hedged item), 
(v) identificação do instrumento de cobertura ( hedging instrument), (vi) demonstração da correlação do hedge e objeto de 
cobertura (teste de efetividade retrosp ectivo) e (vii) a demonstração prospectiva da efetividade.  
 
Em março de 2016 o hedge de fluxo de caixa foi desfeito e, para evitar a exposição cambial do principal da dívida, a empresa 

contratou operação de hedge (swap) no montante de US$ 612 milhões com vencimento em 03.04.2017, por meio da qual a 
exposição cambial do principal dessa dívida foi substituída por taxa de juros locais (CDI). 
 
Em setembro de 2016, a BM&FBOVESPA contratou Non-Deliverable Forward (NDF) para proteção (hedge) dos próximos 4 
vencimentos de cupom com vencimento em 16.01.2017, 03.07.2017 e 17.07.2017, totalizando R$ 79,2 milhões. 
 
Com o objetivo de proteger o investimento nas ações da Bolsa Mexicana de Valores , a BM&FBOVESPA contratou em  setembro 
de 2016 Non-Deliverable Forward (NDF) no montante de MXN 600.000,00 com vencimento em 03.07.2017. Este instrumento 
equivale a 91% da posição acionária tomando como base a data de 30 de dezembro de 2016.   
 
Durante o exercício de 2015, a Cetip contratou um empréstimo no montante de USD 100 milhões e sob o amparo da lei 4.131 
contratou operação de hedge (swap), por meio do qual a exposição cambial do principal dessa dívida foi substituída por taxa de 
juros locais (CDI). 
 
A Cetip possui em seu balanço consolidado dois tipos de instrumentos de dívida bancária em moeda estrangeira contratados: (i) 
um empréstimo bilateral local nos termos da Lei 4.131, no valor de US$ 100,0 milhões, cuja variação cambial sobre o principal e 
juros está protegida por contrato de swap; e (ii) dois empréstimos, totalizando US$ 150,0 milhões, contratados por subsidiári a 
no exterior. Em relação a estes últimos, apesar de não haver instrumentos de hedge contratados, a Companhia também não 
incorre em risco de variação cambial após impostos, pois adota uma política de gestão cambial através dos ativos e passivos 
denominados em moeda estrangeira, e que tem como objetivo não permitir impactos das flutuações cambiais no resultado. 
 
 

i ii.  os instrumentos utilizados para proteção patrimonial ( hedge )  
 
Como instrumento de proteção (hedge) em relação às variações da taxa de câmbio sobre  as quais a companhia está exposta 
sendo elas: USD e MXN são utilizados instrumentos como : swap, ndf e dívida em moeda estrangeira 
 

iv.  os parâmetros utilizados para o gerenciamento desses riscos  
 
A companhia utiliza o seguintes parâmetros para gerenciamento dos riscos de mercado no que diz respeito às aplicações 
financeiras por ela realizadas: 
 

¶ Fator de risco: identificação da exposição por fatores de risco; 
¶ Natureza: classificação dos fatores de risco por natureza de risco de mercado (jur os, índices, preço da ação ou câmbio);  
¶ Nível de exposição: mensuração da exposição acumulada por natureza e por fatores de risco; 
¶ Duração: mensuração da duração modificada como medida de sensibilidade para instrumentos financeiros atrelados a juros;  
¶ Limites de alocação: definição de limites de alocação para recursos próprios e de terceiros: 

o Recursos de Terceiros (garantias depositadas nas clearings): Alocação de 100% em aplicações financeiras com retorno 
pós-fixado e duração modificada entre 1 e 90 dias corridos; 

o Recursos Próprios da Companhia: Alocação entre 85 e 100% em aplicações financeiras com retorno pós-fixado, e entre 0 
e 15% em aplicações financeiras com retorno pré-fixado, retorno indexado à inflação ou retorno indexado ao câmbio. A 
carteira de aplicações financeiras deve possuir duração modificada entre 1 e 90 dias corridos. 

 
 

v.  se o emissor opera instrumentos financeiros com objetivos diversos de proteção 
patrimonial ( hedge ) e quais são esses objetivos  



Formulário de Referência 2016 ï BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (BVMF3) 

 
37 

 

 
A Companhia realiza operações com instrumentos derivativos única e exclusivamente com o objetivo de proteção patrimonial 

(hedge).  
 

vi. a estrutura  organizacional de controle de gerenciamento de riscos de mercado  
 
 
O Conselho de Administração conta com a atuação dos Comitês de Auditoria e de Riscos e Financeiro para auxiliá-lo no 
acompanhamento do gerenciamento dos riscos de mercado, que têm as seguintes atribuições:  
 
Comitê de Auditoria: acompanhar e avaliar a qualidade da atuação da auditoria interna e da auditoria independente, apreciar as 
demonstrações financeiras da Companhia e de suas controladas e supervisionar a área responsável pela sua elaboração e as 
demais competências previstas no estatuto social e na regulamentação em vigor.  Também é responsável por avaliar a efetividade e 
a suficiência da estrutura de controles internos, de gerenciamento de riscos, abrangendo riscos legais, tributários e trabalhistas. 
É composto por seis membros, sendo dois conselheiros independentes e quatro membros externos. 
 
Comitê de Riscos e Financeiro: realizar o acompanhamento e a avaliação de riscos de mercado, de liquidez, de crédito e sistêmico 
dos mercados administrados pela Companhia, com enfoque estratégico e estrutural, bem como avaliar a posição financeira e a 
estrutura de capital da Companhia. É composto por quatro conselheiros, independentes ou não independentes. 

 
Os comitês de assessoramento mencionados acima e o Conselho de Administração contam com a atuação das seguintes Diretorias 
da Companhia no que tange ao controle de gerenciamento de riscos de mercado: 
 
Diretoria de Auditoria: tem a missão de prover ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e à Diretoria Executiva 
avaliações independentes, imparciais e tempestivas sobre a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de 
governança, bem como a adequação dos controles internos e do cumprimento das normas e regulamentos associados às 
operações da Companhia e de suas controladas. A Auditoria interna reporta funcionalmente ao Conselho de Administração e ao 
Comitê de Auditoria, cabendo ao Comitê de Auditoria a realização da avaliação periódica de desempenho do Diretor de Auditoria, 
após ouvir as considerações da Diretoria Executiva. 
 
Diretoria de Controles Internos, Compliance e Risco Corporativo: é responsável por supervisionar o ambiente de controles internos, 
Compliance e risco corporativo da Companhia. Também acompanha o desenvolvimento e implantação dos planos de ação 
apresentados pelas áreas operacionais, de apoio e de tecnologia da informação para mitigação dos riscos identificados, com o 
propósito de monitorar o aprimoramento dos controles internos. Essa diretoria reporta-se diretamente ao Diretor Presidente e 
provê informações que subsidiam a atuação dos Comitês de Auditoria e de Riscos e Financeiro.   
 
 
 

c.  a adequação da estrutura operacional e controles internos para verificação da efetividade da 
política adotada  

 
A Diretoria de Controles Internos, Compliance e Risco Corporativo é a responsável por avaliar a estrutura operacional e de 
controles internos da BM&FBOVESPA para verificação da efetividade das políticas descritas no item 5.2.a. Essa diretoria responde 
diretamente ao diretor presidente da BM&FBOVESPA, além de reportar, mensalmente, ao Comitê de Riscos e Financeiro do Comitê 
de Administração e periodicamente ao Comitê de Auditoria o monitoramento da evolução dos riscos da Companhia. Em relação 
à terceira linha de defesa, cabe a Diretoria de Auditoria monitorar a qualidade e integridade dos mecanismos de controles internos 
da Companhia e de suas controladas, apresentando as recomendações de aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos 
que entender necessárias e reportar ao Comitê de Auditoria. 
 
Por fim, o Comitê de Auditoria, responsável por avaliar a efetividade e a suficiência da estrutura de controles internos e de 
gerenciamento de riscos, considera que os procedimentos voltados para aumento da eficácia dos processos de controles internos 

e de gestão de riscos são adequados, conforme Relatório do Comitê de Auditoria divulgado nas Demonstrações Financeiras de 
31 de dezembro de 2015.  
 
5.3  ï Controles internos  
 

a.  as principais práticas de controles internos e o grau de eficiência de tais controles, indicando 
eventuais imperfeições e as providências adotadas para corrigi - las  

 
A estrutura de governança da BM&FBOVESPA é formada pelo modelo de quatro linhas de defesa: 
 
- 1ª Linha ï as áreas de negócio, como principais responsáveis pelo gerenciamento dos riscos do negócio e dos controles internos 
para assegurar o cumprimento dos objetivos operacionais e estratégicos; 
 
- 2ª Linha ï as áreas da Diretoria de Controles Internos, Compliance e Risco Corporativo, que determinam as direções e oferecem 
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avaliações para controles internos, riscos e compliance, atuando como suporte às áreas de negócio e aos administradores da 
Companhia na tomada de decisões; 

 
- 3ª Linha ï a Auditoria Interna, que promove uma avaliação independente do ambiente de controles internos; e  
 
- 4ª Linha ï a Auditoria Externa independente, que revisa as demonstrações financeiras para garantir que não possuam distorções 
relevantes e sejam elaboradas de acordo com uma estrutura adequada; e os órgãos de supervisão regulatória, notadamente 
Banco Central do Brasil e Comissão de Valores Mobiliários, que avaliam se a Companhia possui uma infraestrutura adequada para 
a realização de suas atividades sistêmicas e o cumprimento dos normativos existentes. 
 
A melhoria contínua da estrutura de governança corporativa e o aprimoramento do ambiente de controles internos são 
endereçados como objetivos estratégicos pela BM&FBOVESPA e pelos seus administradores, que permanecem investindo em 
capital humano, infraestrutura e soluções tecnológicas para implantar as melhores práticas de controles internos na Companhia. 
Dentre as ações em andamento para melhoria do ambiente de controles, destacam-se: 
 

i. A realização do gap analysis de Compliance, para avaliar as possíveis falhas no cumprimento dos normativos e 
instruções regulatórias emitidos pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Conselho Monetário Nacional (CMN) ï 
por meio das diretrizes emitidas pelo Banco Central do Brasil (BCB) ï e órgãos estrangeiros, aos quais a 
BM&FBOVESPA está sujeita; 

 
ii. A avaliação e o monitoramento constante dos riscos da Companhia, com reporte periódico ao Conselho de 

Administração, por meio do Comitê de Riscos e Financeiro; 
 

iii. Execução de testes para monitoramento contínuo do ambiente de controles (Control Assessment); 
 

iv. Implantação de indicadores relacionado ao programa antifraudes, com o intuito de monitorar e endereçar os riscos 
de fraudes e corrupção; 

 
v. Revisão e tratamento dos acessos conflituosos no ERP SAP, utilizado para gerenciamento financeiro da Companhia; 

 
vi. Aplicação de questionários de auto avaliação aos administradores e à alta gestão da Companhia, referente ao 

ambiente de controles e de gerenciamento de riscos; e 
 

vii. Implantação do módulo de Compliance do sistema Bwise, atualmente em uso pelas equipes de auditoria interna, 
riscos e processos e controles internos para gerenciamento das atividades relacionadas à governança. 

 
 

A BM&FBOVESPA também possui processos operacionais contínuos que promovem e perpetuam um adequado ambiente de 
controles, como: o auxílio na definição e o acompanhamento dos planos de ação criados para tratamento dos riscos e 
apontamentos realizados em auditorias (internas, externas e de reguladores); o processo de prevenção a perda de dados (Data 
Loss Prevention ï DLP), que consiste no monitoramento da borda tecnológica e dos e-mails enviados ao ambiente externo; a 
auditoria interna contínua dos processos críticos da Companhia; e a aplicação de treinamentos corporativos sobre assuntos 
relevantes para a condução ética, segura e responsável dos negócios da Companhia, como: Código de Conduta, Prevenção à 
Lavagem de Dinheiro, Práticas Seguras para Preservação das Informações, Anticorrupção, dentre outros. 
 
Os trabalhos realizados pelas segunda, terceira e quarta linhas de defesa não apontaram deficiências ou recomendações 
consideradas significativas nos controles internos relativos à elaboração das demonstrações financeiras da Companhia. Este é 
também o entendimento da administração, que considera não haver deficiências significativas nos seus controles internos relativos 
à elaboração das demonstrações financeiras. 
 
 

b.  as estruturas organizacionais envolvidas  
 
Em resumo, a atual estrutura de governança de controles internos da BM&FBOVESPA pode ser representada da seguinte forma: 
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A estrutura representada possui as seguintes responsabilidades: 
 
Diretoria de Controles Internos, Compliance e Risco Corporativo ï é responsável por supervisionar o ambiente de controles 
internos, Compliance e risco corporativo da Companhia. Também acompanha o desenvolvimento e implantação dos planos de 
ação apresentados pelas áreas operacionais, de apoio e de tecnologia da informação para mitigação dos riscos identificados, com 
o propósito de monitorar o aprimoramento dos controles internos. Essa diretoria reporta -se diretamente ao Diretor Presidente e 
provê informações que subsidiam a atuação dos Comitês de Auditoria e de Riscos e Financeiro.  
 
Diretoria de Auditoriaï tem a missão de prover ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e à Diretoria Executiva 
avaliações independentes, imparciais e tempestivas sobre a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de 
governança, bem como a adequação dos controles internos e do cumprimento das normas e regulamentos associados às 
operações da Companhia e de suas controladas. A Auditoria interna reporta funcionalmente ao Conselho de Administração e ao 
Comitê de Auditoria, cabendo ao Comitê de Auditoria a realização da avaliação periódica de desempenho do Diretor de Auditoria, 
após ouvir as considerações da Diretoria Executiva.  
 
Comitê de Riscos e Financeiro ï realizar o acompanhamento e a avaliação de riscos de mercado, de liquidez, de crédito e sistêmico 
dos mercados administrados pela Companhia, com enfoque estratégico e estrutural, bem como avaliar a posição financeira e a 
estrutura de capital da Companhia. É composto por quatro conselheiros, independentes ou não independentes. 
 
Comitê de Auditoria ï acompanhar e avaliar a qualidade da atuação da auditoria interna e da auditoria independente, bem como 
apreciar as demonstrações financeiras da Companhia e de duas controladas e supervisionar a área responsável pela sua 
elaboração e as demais competências previstas no estatuto social e na regulamentação em vigor. Também é responsável por 
avaliar a efetividade e a suficiência da estrutura de controles internos e de gerenciamento de riscos, abrangendo riscos legais, 
tributários e trabalhistas, assim como do cumprimento das normas e regulamentos. É composto por seis membros, sendo dois 
conselheiros independentes e quatro membros externos. 
 
Conselho de Administração - aprovar o orçamento, definir e acompanhar as metas e estratégias de negócio, eleger e destituir os 
Diretores, bem como supervisionar os sistemas de controles internos, particularmente no que diz respeito à gestão de riscos. É 
composto por dez membros, dos quais sete são independentes. 
 

 c.  se e como a eficiência dos controles internos é supervisionada pela administração do emissor, 
indicando o cargo das pessoas responsáveis pelo referido acompanhamento  

 
Para assegurar a independência da Auditoria Interna da Companhia na condução de suas atividades de avaliação, a área reporta-
se funcional e administrativamente ao Comitê de Auditoria, comitê de assessoramento do Conselho de Administração da 
BM&FBOVESPA. Dessa forma, o programa de trabalho da Auditoria Interna, composto pelo cronograma e detalhamento dos 
trabalhos de asseguração e avaliação do ambiente de controles realizados pela área durante o ano, é aprovado pelo Comitê de 
Auditoria, que também é responsável por analisar e avaliar o resultado dos trabalhos. 
 
Com o intuito de garantir o tratamento adequado aos riscos, os apontamentos de auditoria com criticidade a partir de moderado  
(nível 3 em uma escala de 5) devem ter um plano de ação associado, monitorado pela equipe de controles internos até sua 
implantação e, posteriormente, avaliado pelas equipes de auditoria para garantir que as ações executadas endereçam 
adequadamente as falhas identificadas. Tais planos de ação somente podem ser postergados ou alterados com o aceite da 
Diretoria Executiva da BM&FBOVESPA. O mesmo ocorre com os tratamentos desenvolvidos para endereçar os apontamentos de 












































































































































































































































































